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o CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.
O Congresso Nacional, invocando a ...proteçao de Deus, decreta e pro-

inull?a a seguinte

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL

TiTuLo-i

Da Organização Nacional

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES ,PSEI,IIVIINANES

Art. 1^ O Brasil é uma República Federativa, constituida., sob o regime
representativo, peia uniao indissolúvel dos Estados, do Distrito Federal e dos

'e rit tortos.
I" Todo poder emana do povo e em sei; nome é exercido.
2" São símbolos nacionais a bandeira e o bino vigorantes na data da

:promulgação desta Constituirão e outros estabelecidos em lei.
; 35 Os Estados. o Distrito Federal e os 3/funicipios poderão ter símbolos

próp•las.
:t" O Distrito Federal é a Capital da Uhião.

. Ari. 3" A maça° de novos Estados e Territórios dependerá de lei com-
plementar.

Art. 4 i? Incluem-se entre os bens da União: •
T ---	 porção de terras devolutas indispensáveis à defesa nacional ou

essencial ao seu desenvolvimento econômico:
-- os lagos e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio

ou que bannem mais de uni Estado, que sirvam de limite com outros países
ou se estendam a território estrangeiro, as ilhas oceânicas, assim como as
31nos thiviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países;

III -- a plataforma submarina;
IV	 as terras ocupadas pelos silvicolas;
V	 os que atualmente lhe pertencem.
Ai 1. 5" Incluem-se entre os bens dos Estados os lagos e rios em terre-

nos de seu dommio e os que tem nascente e foz no território estadual, as
:Ilhas fluviais e lacustres e as terras devolutas não compreendidas no artigo
anterior.

Art. 6" São Podares da União, independentes e harmônicos, o Legisla-
tivo, o Executivo e o judiciário.

Pari:watt) armo. Salvo as exceções previstas nesta' Constituição, é ve-
dado a qualquer dOS Poderes delegar atribuições; o cidadão investido ,nit
Son.ça.o de um cleies não poderá exercer a de outro.

Art. '7 9 OS conflitos internacionais deverão ser solvidos por negociações
diretas. arbitragem e outros meios pacíficos, com a cooperação dos organis-
mos internacionais de que o Brasil participe.

Parágrafo único. É vedada a guerra de conquista.

CAPITULO II
Da Cantar:remas as Urtfito

Art. tet Compete à União:
1 -- manter relações com Estados estrangeiros e com ales celebrar tra-

lados c convenções; participar de organizações internacionais;
--- declarar guerra e fazer a paz; 	 ' •

III — decretar o eStado de sitio:
IV — organizar as forças armadas; planejar e garantir a segurança

nacional;
. V - - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que fóros

estrangeiras transitem pelo território nacional oa nele permaneçam tem-
porariamente;

VI — autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;
VII	 organizar e manter a policia federal com a finalidade dc prosei':
a) os serviços de policia marítima, aérea e de franteiraa;
b) a repressão ao tráfico de entorpecentes;
e) a apuração de infrações penais contra a segurança nacional, a Ordem

politica e social, ou em detrimento de bens, serviços e inicrèsses da 1. /uno,
assim como de outras infrações cuja prática tenha repercussão interesta-
dual e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;

• d) a censura de diversões públicas;
VIII — emitir moeda;	 •

— fiscalizar as operações de crédito, ea pitalizacão e de seguros:
X — estabelecer o plano nacional de viação:

Xi — manter o serviço postal e o Correio Aereo Nacional;
XII — organizar a defesa permanente contra as calamidades públa•as,

especialmente a sêca e as inundações;
X111 — estabelecer e executar planos regionais de desenvolvimento;
XIV — estabelecer planos nacionais de educação e de saúde;
Xv	 exPlorar, diretamente ou. mediante autorização ou concessão:
a) os serviços de telecomunicações;
bm os serviço.s e instalações de energia elétrica de qualquer origem ou

natureza;
e) a navegação aérea;
d) as via's de transporte entre portos marítimos e fronteiras imeionais

ou que transponham os limites de um Estado ou Território.
XVI — conceder anistia;
XVII — legislar sôbre:
a) a execução da Constituição e dos serviços federais;
b) direito civil, comercial, penal, processual, eleitora), agiado, aéreo,

maritimo e do Uabalho:
• e) normas gerais de direito financeiro; de seguro e previdência social;
de defesa e proteção da saúde; de regime penitenciado;

d) produção e consumo;
e) registros públicos e juntas comerciais;
f) desapropriação;
g) requisições civis e militares em tempo do guerra; .
h) jazi•das, minas e outros recursos minerais; metalurgia; florestas,

caça e pesca;
O águas, energia elétrica, e telecomunicações;
j) sistema monetário e de medidas; titulo e garantia . dos metais;

política de crédito; câmbio, comércio exterior e interestadual; transa
Serenem cie valores para fora do País;

m) regime das portos e da navegação de cabotagem, fluvial e lacustre;
n) tráfego e trânsito nas vias terrestres;
o) nacionalidade, cidaCiinia e naturalização; incorporação dos sibicolas

coiminhao nacional;
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— As Repartições Públicas.
deverão remeter o expediente
destinado à publicação nos/
penais, diáriamente, ale ás'\
15 horas, exceto aos Sábados.

— As reclamações pertinen-
tes á matéria retribuída. .nos
;rasos de erros ou omissões, de-
Verão ser formuladas por es-
Oito, à Seção de Redação, das
9 ás 17,30 horas, na máximo
pie' 72 hora, após a salda do;
.151-,9das oficiais.

' Os originais deverão ser
dactilografados e autentica-
'dos, ressalvadas, por quern de
'direito, rasuras e emendas,

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas aié 28 de
fevereiro de cada ano e ás
iniciadas, em qualquer ilp0Cda
pelos órgãos competentes.

A fim de possibilitar a re-
messa de valóres acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe.
rencialmente cheque 011 vale.
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Deparlaniento
de Imprensa Nacional.

Os suplementos ás edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que.
Os solicitarem no Oto da as"

— O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da as-
sinatura.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 5 se do mesmo
ano, e de Cr$ 10 .por uno
decorrido.
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2)) emigração e imigração; entrada, extradição e expulsão de estran-
teixos;

q) diretrizes e bases da edrenção nacional; normas gerais &elite des-
portos;

r) condições de capacidade para 0 exercício das profissões liberais e
teienico-eientlficas;

s.) uso dos símbolos nacionais;
L. organização administrativa e judiciaria do Distrito Federal e dos

Terriierios;
'a) sistema estatístico e cart'ogrefico nacionais;
v) organização", efetivos, instrução, justiça e garantias das policias mili-

tares e condições gerais cte sua convocação, inclusive mobilização.
10 A União poderá celebrar convênios com os Estados para a execução,

por funcionários estaduais, de suas leis, serviços ou decisões.
fi'? A competência da União não exclui e dos Estados para legislar su-

pletivamente sbbre as matérias das tetras c, d, e, n, q e v do item XVII,
Tespeitada a lei federal.

Art. 99 A União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios é
Vedado:

— criar distinções entre brasileiros ou preferências em favor de uns
Contra outros Estados ou Municipios;

Ii — estabelecer cultos religiosas ou igrejas; subvencioná-los; embara-
çar-lhes o exercício; ou manter com êles ou seus representantes relações de
dependência ou aliança, ressalvada a colaboração de interesse público, nota-
dai:lente nos setores educacional, assistencial e hospitalar;

III — recusar fé aos documentos públicos.
Art. 10. A União não intervireis nos Eitados, Salvo para:
I — manter a integridade nacional;
re _e repelir invasão estrangeira ou a de um Estado era outro;
III — pôr termo a grave perturbação da ordem, ou ameeça de sua ir-

rupção;
IV — garantir o livre exercício de qualeuer dos Poderes estaduais;
V — reorganizar as finanças do Estado que:
a) suspender Cs pagamento de sua divida fundada, por mais de dois anos

consecutivos, salvo por motivo de fôrça maior;
O) deixar de entregar aos Municípios as quotas tributárias a êles des-

tinadas;
o) adotar medidas ou executar planei ecenômacoe cee financeiros que

Contrariem ate	 etrizes estabelecidos pela União através de leli

VI — prover à execução de lei federal, ordem ou decisão jue,leieria;
Vil. — assegurar a observância dos segunitee princípios:
a) forme republicana representativa;

tempoieeriedade dos mandatos eletivos, limitada a duraetio oestes e,
dos mandatos federais correspondentes;

e? proibição de reeleição de governadores e de prefeitos para o pseledo
imediato,

cl) Independência e harmonia dos Poderes;
el garantias da Poder Judiciário;

. I) autonomia  ni unicipai ;
g n prestação de contas da administrava,.

Art. 11. Compete ao Presidente da Reptiblica decrete? a Interieneeo.
à 19 A cicie eine.° da intervenção depandera:
a) no caso ao /V do alie 10, de solicitei-afie do Poder Legislativo ou

do Executivo coato ou impecueo, ou de requisneo do Supremo Tribunal tfe.•
dera', se a coaçao ler exercida contra o Poder Judiciário;

o) no caso no n9 VI do art. 10, de requisição do Supremo Tribunal
k'ederal. ou do Tribunal Super ler Eleitoral, conforme a meteria, ressalvado
o Ws-posto na letra e oeste paragralo;

c) do provimento, pelo Supremo Tribunal. Federal, de representaçaa
cio Procuredor-Geral da Rept:alicie nos casos do item VII, assim como no
do item ve ambos do art. 10, quando se tratar de execução de lei federei.

Nos casos dos itens VI e VII do art. 10, o decreto do Presidente
da República limitar-se-e_ a suspender a execução do ato impugnado,
essa mediria tiver eficacia.

.Art. 12. O decreto de letervençao, que gera submetido á apreciaçao
Congresso Nacional, dentre de cinco dias, especificarei

— a sua amplitude, duraçao e condiçeee de ezecução;
11 — a nomeaçâo do interventor.

19 Caso neo esteja funcionando, o Congresso Nacional sere convo-
cado extraoi dineriamente, dentre do mesmo praeo de cinco dias, para apee-
ciar o ato do Presidente da República.

29 No caso do g ev do artigo anterior, fica dispensada a apreetaçea
do decreto do Presidente da República pelo Con gresso Nacional , se a si.je-
pensee do ato tiver produzido os seus .efeitos.

à lig Cessados os motivos que houverem derermieado a intervem:lu,
tarae aos seus cargos, salvo impedimento legai, as autoridades deles atas-
Latias,
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CAP/TULO III

DA COMPEIENCIA DOS ESTADOS E MUNICIRIOS

Art. 13. Os Estados se organizam e se regem pelas Constituições e pelas
;eis que adotarem, respeitados, dentre outros principios estabelecidos nesta
Constituiçao, os seguintes:

1 — os mencionados no art. 10, ri 9 VII;
II — a torma de investidura nos cargos eletivos;
111 — o processo legislativo;
IV — a elaboraçao orçamentaria e a fiscalização orçamentária e finan-

ceira, inclusive a aplicaçao dos recursos recebidos da União e atribuidOs 'aos
Municipios;

V — as normas relativas aos funcionários públicos;
Vi — proilaiçao de pagar a deputados estaduais mais de dois terços dos

subsidieis atribuidos aos deputados tederais;
Vil— a emissao de tatulos da divida publica fora dos limites estabele-

cidos por lei tederal.
§ 19 Cabem aos Estados todos os poderes não conferidos por esta Cons-

tituiçao á Uniao ou aos Municipios.
§ 29 A eleiçao do Governador e do Vice-Governador de Estado Lar-

se-a por suiragio universal e voto direto e secreto.
§ 39 Para a execuçao, por funcionários federais ou municipais, de suas

leis, serviços ou decisoes, os Estados poderão celebrar convenios com a União
ou os Municipios.

§ 49 As policias militares, instituidas para a manutenção da ordem e
segurança interna nos Estados, nos Territórios e no Distrito Federal, e os
corpos de bombeiros militares são considerados fôrças auxiliares, reserva do
Exercito.

§ 59 Nao será concedido, pela União, auxilio a Estado ou Município,
sem a prévia entrega, ao órgão federal competente, do plano de aplicação
dos respectivos créditos. A prestação de cbntas, pelo Governador ou Pre-
feito, será feita nos prazos e na forma da lei e precedida de publicação
no jornal oficial do Estado.

Art. 14. Lei complementar estabelecerá os requisitos minimos de 'popu-
lação e renda pública e a forma de consulta previa ás ' populações locais,
para a criaçao de novos 'Municípios.

Art. 15. A criação de Municípios, bem come sua divisão em distritos,
depe.nderá de lei estadual. A otgariszação municipal poderá variar, tendo-
se em vista as peculiaridades locais.

Art. 16. A autonomia municipal será assegurada:

1 — pela eleiçao direta de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, reali-
zada simuitãneamente em todo o Pais, dois anos antes das eleições gerais
para Governador, Câmara dos Deputados e Assembléias Legislativas;

II — pela administração própria, no sue concerne ao seu peculiar In-
teresse, especialmente quanto:

a) à decretação e arrecadação dos tributos de sua competência e á
aplicação de suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar con-
tas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei estadual;

b) à organização dos serviços públicos locais.
§ 19 Serão nomeados pelo Governador, com prévia aprovação:
a) da Assembléia Legislativa, os Prefeitos das Capitais dos Estados

• dos Municípios considerados estâncias hidtcminerais em lei estadual;
b) do Presidente da Republica, os Prefeitos dos Municípios declarados

de intcrêsse da segurança nacional, por lei de iniciativa do Poder Exe-
cutivo.

§ 2s Somente terão remuneração os Vereadores das capitais e dos Mu-
Slicipios de população superior a cem mil habitantes, dentro dos limites e
critérios fixados em lei complementar.

§ 39 A intervençao nos Municípios será regulada na Constituição do
Esstado, só podendo ocorrer:

a) quando se verificar impontualidade nc pagamento de empréstimo
garantido pelo Estado;

b) se deixarem de pagar, per dois anos consecutivos, dívida fundada;
c) quando a administração municipal não prestar contas a que esteja

obrigada na forma da lei estadual.
§ 49 Os Municípios poderão celebrar convênios para a realização de

obras ou exploração de serviços públicos de interêsse comum, cuja exe-
cução ficará dependendo de aprovação nas respectivas Câmaras Muni-
cipais.

N 59 O número de Vereadores será, no máximo, de vinte e um, guar-
dando-se proporcionalidade com o eieitorado do Município

CAPITULO TV

Do DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

Art. 17. A lei disporá sôbre a organização administrativa e judiciária
do Distrito Federal e dos Territórios.

§ 19 Caberá ao Senado discutir e votar proj.os de 1.?1 sôbre malesia
tributária e orçamentária, scrvisos públicos s. pessoal da administração do
Distrito Federal.

§ 29 O Prefeito do Distrits, Federal e os Governadores dos Territór'os
serão nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a est.:i-
lha pelo Senado.

§ r Cacema	 Govsrnador do `Ieirítósio a nomeação dos Prefeitos
Municipais.

CAPiTULO V
Do SISTEMA ,TRIBUTÁRIO

Art. 18 . O sistema tribu:ario nacional compõe-se de impostos, taxas e
conIsribuições de melhoria e é segido 'pelo us posto neste Capitulo, em 'eis
complementares, sus resoluções do Senado e. nos limites das respectisas
competências, em Leis federais, estaduais e municipais.

Art. 19. Compete à Unia°, aos Estodas, au .Distrito Federal e aos afu-
nicipios, arrecr;dar:

I —os impostos previstos nesta Cons'.itsição;
II — taxas pelo exercicio ' regular do ps.oei de polícia ou pela utili-

zação de serviços públicos de sua atribuição, especificos e divisíveis, Pres-
tados ao contribuinte ou postos à sua disocsiçáo;

III — contribuição de melhoria dos proprietArios de imóveis valori-
zados pelas obras públicas que os beneficiaram.

§ 1 9 Lei complementar estabelecerá normas gerais de direito tributá-
rio, disporá sôbre os conflitos de competência tributária entre a Unido, os
Estados, o Distrito Federal e os Municipios, e regulará as limitações cons.
titueicnais do poder tributário.

§ 29 Para cobrança das taxas não se poderá tomar como base de cál-
culo 8, que tenha servido para a incidência dos impostos.

§ 39 A lei-fixará os critérios, os limites e a forma de cobrança da con-
tribuição de melhoria a ser exigida sôbre cada imóvel, sendo que o total
da sua arrecadação não poderá exceder o custo da obra publica que lhe
der causa.

§ 49 Somente a União, nos casos excepcionais definidos em lei com-
plementar, poderá instituir empréstimo compulsório.

§ 59 Competem ao Distrito Federal e aos Estados não divididos em
municipios, cumulativamente, os impostos atribuictoa aos Estados e Muni-
cipais; e a Urnao, nos 'Territórios Federais, os impostos atribuidos aos Es-
tados e, se o Território nao fór dividido em Municipios, os impostos mu-
nicipais.

N 6 9 A União poderá, desde que não tenham base de cálculo e fato
gerador idênticos aos dos impostos previstos nesta Constituição, instituir
outros além daqueles a que se referem os arts. 22 e 23 e que não se con-
tenham na competência, tributária privativa dos Estados, Distrito Federal
e, municípios, assim como transferir-lhes o exercício da, competência re-
sidual em relação a determinados impostos, cuja incidência seja definida
em lei federal.

N 7 9 Mediante convênio, a União, os Estados, o Distrito Federal e Os
Municípios poderão delegar, uns aos outros, atribuições de administração
tributaria, e coordenar ou unificar serviços de fiscalizaçao e arrecadação de
tributos.

§ 89 A união, os Estados e Os Municípios criarão incentivos fiscais à
industrialização 'dos .produtos do solo e do subsolo, realizada no imóvel de
origem.	 À

Art. 20. E' vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios:

— instituir ou aumentar tributo sem que a lei o estabeleça, ressal-
vados os casos previstos nesta Constituição;

II estabelecer limitações ao tráfego, no território nacional, de pes-
soas ou mercadorias, por Meio de tributos interestaduais ou intermunici-
pais, exceto o pedágio para atender ao custo de vias de transporte;

III — criar impôsto sôbre: ' •
a) o patrimonio, a renda ou os serviços uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
c) o património, a renda ou os serviços de partidos políticos e de ins-

tituições de educação ou de assistência social, observados os requisitos fi-
xados em lei;

d) o livro, os jornais e os periódicos, assim como o papel destinado à
sua impressão.

§ 19 O disposto na letra a do n9 III é extensivo às autarquias, no que
se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados às suas finali-
dades essenciais, ou delas decorrentes; mas não se estende, porém, aos
serviços públicos concedidos, cujo tratamento tributário é estabelecido pelo
poder concedente no que se refere ais tributos de sua competência, obser-
vado o disposto no parágrafo seguinte.

§ 29 A União, mediante lei complementar, atendendo a relevante In-
terêsse social ou econômico nacional, poderá conceder isenções de impos-
tos federais, estaduais e municipais
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Art. 21. E' vedado:
I — à União instituir tributo que não seja uniforme em todo o terri-

tório nacional, ou que importe distinção ou preferência em relação a de-.
terminado Estado ou Município;

II — à União tributar a renda das obrigações da dl rida pública esta-
dual mi municipal e os proventos dos agentes dos Estados e Municípios,
em níveis superiores aos que fixar para as suas próprias obrigações e para
os proventos dos seus próprios agentes;

III — aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer
diferença tributária entre bens de qualquer natureza, em razão da sua pro-
cedência ou do seu destino.

Art. 22. Compete à União decretar impostos sôbre:

I — importação de' produtos estrangeiros;
II — exportação, para o eatrangeiro, de produtos nacionais ou nacio-

nalizados;
III — propriedade territorial rural;
IV — rendas e proventos de qualquer natureza, salvo ajuda de custo

e diárias pagas pelos cofres públicos;
V — produtos industrializados; •
VI — operações de crédito, câmbio, seguro, ou relativas a títulos ou va-

lores mobiliários;
VII — serviços de transporte e comunicações, salvo os de natureza estri-

tamente municipal;
VIII — produção, importação, circulação, distribuição ou consumo de

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos;
IX — produção, importação, distribuição ou consumo de energia elétrica;
X — extração, circulação, distribuição ou consumo de m:nerais do Pais.

§ 19 O impôsto territorial, de que trata o item III, não incidirá sôbre
glebas rurais de área não excedente a vinte e cinco hectares, quando as
cultive, só ou com sua familia, o proprietário que não possua outro imóvel.

§ 29 É facultado ao Poder Executivo, nas condições e nos limites es-
tabelecidos em lei, alterar as alíquotas ou as bases de cálculo dos impostos
a que se referem os n9s I, II e VI, a fim de ajusta-los aos objetivos da polí-
tica cambial e de comércio exterior, ou de política monetária.

§ 39 A lei poderá destinar a receita dos impostos referidos nos itens

II e VI à formação de reservas monetárias.
§ 49 O impôsto sôbre produto industrializado será seletivo, em função

da essencialidade dos produtos, e não-cumulativo, abatendo-se, em cada
operação, o montante cobrado nas anteriores.

§ 59 Os impostos a que se referem os n 9s VIII, IX e X incidem, uma
só vez, sôbre uma dentre as operações ali previstas e excluem quaisquer
outros tributos, sejam quais forem a sua natureza e competência, relativos
às mesmas operações.

§ 69 O disposto no parágrafo anterior não inclui, todavia, a incidência,
dentro dos critérios e limites fixados em lei federal, do impôsto sôbre a
circulação de mercadorias na operação de distribuição, ao consumidor final,
dos lubrificantes e combustiveis líquidos utilizados por veiculos rodoviários,
e cuja receita seja aplicada exclusivamente em investimentos rodoviários.

Art. 23. Compete à União, na iminência ou no caso de guerra externa,
instituir, temporariamente, impostos extraordinários compreendidos, ou não,
na sua competência tributária, que serão suprimidos gradativamente, ces-
sadas as_ causas que determinaram a cobrança.

Art. 24. Compete aos Estados e ao Distrito Federal decretar impostas
sôbre: •

I — transmissão, a qua:quer titulo, de bens imóveis por natureza e
acessão física, e de direitos reais sôbre imóveis, exceto os dé garantia, bem
como sôbre direitos à aquisição de imóveis;

li — operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive lubri-
ficantes e combustíveis líquidos, na fdrma do art. 22, § 6 9, realizadas por
produtores, industriais e comerciantes.

§ IQ Pertence aos Estados e ao Distrito Federal o produto da arrecada-
ção do impôsto de renda e proventos de qualquer natureza que, de acôrdo
com a lei federal, são obrigados a reter como fontes pagadoras de rendi-
mentos do trabalho e dos títulos da sua divida pública.

§ 29 O impôsto a que se refere o n9 I compete ao Estado da situação
do imóvel; ainda que a transmissão resulte de sucessão aberta no estran-
geiro, sua aliquota não excederá dos limites fixados em resolução do Senado
Vederal, nos térmos do disposto na lei, e o seu montante será dedutivel do
impôsto cobrado pela União sôbre á renda auferida na transação.

§ 39 O impôsto a que se refere o n9 I não incide sôbre a transmissão
de bens incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica nem sôbre a fusão,
Incorporação, extinção ou redução do . capital de peasoas jurídicas, salvo se
estas tiverem por atividade preponderante o comércio dêsses bens ou direi-
tos, ou a locação de imóveis.

§ 49 A alíquota do impôsto a que se refere o n 9 II serkuniforine para
tAdas as mercadorias ,nas operações internas e ifiterestaduais, e não exce-

dera, naquelas que se destinem a outro Estado e ao exterior, os limites fixa-
dos em resolução do Senado, nos têrmos do disposto em lei complementar.

§ 59 O impôsto sôbre circulação de mercadorias é não-cumulativo, aba-
tendo-se, em cada operação, nos têrmos do disposto em lei, o montante co-
brado nas anteriores, pelo mesmo ou outro Estado, e não incidirá sôbre
produtos industrializados e outros que a lei determinar, destinados ao ex-

.terior.

69 Os Estados isentarão do impõsto sõbre circulação de mercadorias
a venda a varejo, diretamente ao consumidor, dos géneros de primeira ne-
cessidade que especificarem, não podendo estabelecer diferença em função
dos que participam da operação tributada.

§ 79 Do produto da arrecadação do impôsto a que se refere o item II,
oitenta por cento constituirão receita dos Estados e vinte por cento, dos Mu-
nicípios. As parcelas pertencentes aos Municípios serão creditadas em contas
especiais, abertas em estabelecimentos oficiais de crédito, na forma e nos
prazos fixados em lei federal.

Art. 25. Compete aos Municípios decretar impostos sôbrt:
I — propriedade predial e territorial urbana;
II — serviços de qualquer natureza nao compreendidos na competência

tributária da União ou dos Estados, definidos em lei complementar.
§ 1 9 Pertencem aos Municípios:
a) o produto da arrecadação do impôsto a que se refere o art. 22, n 9 III,

incidente sôbre os imóveis situados em seu território;
b) o produto da arrecadação do impôsto de renda e Proventos de qual-

quer natureza -que, de acôrdo com a lei federal, são obrigados a reter como
fontes pagadoras de rendimentos do trabalho e dos títulos da sua divida
pública.

§ 29 As autoridades arrecadadoras dos tributos a que se refere a letra a
do parágrafo anterior farão entrega, aos Municípios, dos importâncias rece-
bidas que lhes pertencerem, à medida em que forem sendo arrecadadas,
independentemente de ordem das autoridades superiores, em prazo não
maior de trinta dias, a contar da data da arrecadação, sob pena de de-
missão.

Art. 26. Do produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art.
22, n•5 IV e V, oitenta por cento constituem receita da União e o restante
distribuir-se-á, à razão de dez por cento. ao Fundo de Participação dos Es-
tados e do Distrito Federal, e dez por cento ao Fundo de Participação dos
Municípios.

§ 1 9 A aplicarão dos Fundos previstos neste artigo será regulada por
lei, que cometerá ao Tribunal de Contas da União o cálculo das quotas es-
taduais e municipais, independentemente de autorização orçamentária ou
de qualquer outra formalidade, efetuando-se a entrega mensalmente, por
intermédio dos estabelecimentos oficiais de crédito.

§ 2 9 Dc total recebido nos têrmos do parágrafo anterior, cada entidade
participante destinará obrigatoriamente cinqüenta por cento, pelo menos,
ao seu orçamento de capital.

§ 39 Para efeito do calculo da percentagem destinada aos Fundos de.
Participação, exclui-se a parcela do irimósto de renda e proventos de qual-
quer natureza que, nos têrmos dos arts. 24, § 1 9, e 25, § 19 , letra a perten-
ce aos Estados e Municípios.

Art. 27. Sem prejuízo do disposto no art. 25, os Estados e Municípios,
que celebrarem com a União convênios destinados a assegurar a coordena-
ção dos respectivos programas de investimento e administração tributária,
poderão participar de até dez por cento na arrecadação efetuada, nos res-
pectivos territórios, proveniente dos impostos referidos no art. 22, n 9s IV e
V, excluído o incidente sôbre fumo e bebidas.

Art. 23. A União distribuirá aos Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios:

— quarenta por cento da arrecadação do impõsto a que se refere
o art. 22, ri° VIII;

II — sessenta por cento da arrecadação do impósto a que se refere o
art. 22, n9 IX;
' III — noventa por cento da arrecadação do impôsto a que se refere o

art. 22, n ç' X.
Parágrafo ún i co. A distribuição será feita nos têrmos da lei feda:,

que poderá dispor sôbre a forma e os fins de aplicação dos recnrses
distribuidos, obedecido o seguinte critério:

a) nos casos dos itens I c IÏ, proporcional à str,aerficie, p02:11,.c.E0,
produção e consumo, adicionando-se, quando couber, no tocante ao, n7
quota compensatória da área inundada pelos reservatórios;

b) no caso do item .II, pr000rcional 	 predt

CAPITULO VI:

Do PODER LEGIsIATIVO

Seção 1 — Disposições Gerais

Art. 29. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacionn:, que
se compõe da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.
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Art. 30. A eleição para deputados e senadores far-se-á simultaneamente
em todo o País.

Parágrafo único. São condições de elegibilidade para o Congresso
Nacional:

I — ser brasileiro nato;
II — estar no exercício dos dileitos políticos;
III — ser maior de vinte e um anos para a

de trinta e cinco para o Senado.
Art. 31. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital

da União, de 19 de março a 30 de junho e de 19 de agôsto a -30 de no-
vembro

§ 19 A convocação extraordinária do Congresso Nacional cabe a um
terço dos membros de qualquer de suas Câmaras ou ao Presidente da
República.

1 29 A Câmara dos Deputados e o Senado, sob a direção da Meia
deste, reunir-se-ão em sessão conjunta para:

I — inaugurar a sessão legislativa;
II — elaborar o regimento comum;
III — receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da

República;
IV — deliberar sôbre veto;
V — atender aos demais casos previstos nesta Constituição.
§ 39 Cada uma das Câmaras reunir-se-á em sessões preparatórias, a

partir de 1 9 de fevereiro, no piimeiro ano da legislatura, para a posse de
seus membros e eleição das respectivas Mesas.

Art. 32. A cada uma das Câmaras compete dispor, em regimento
interno, sare sua organização, polícia, criação e provimento de cargos.

Parágrafo único. Na constituição das comissões, assegurar-se-á, tanto
quanto possível, a representação proporcional dos partidos nacionais que
participem da respectiva Camara..

Art. 33. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações
de cada Câmara serão tomadas por maioria de votós, presente a maioria
de seus membros.

Art. 34. Os deputados e senadores são invioláveis no. exercício dó
mandato, por suas opiniões palavras e votos.

§ 19 Desde a expedição do diploma até a inauguração da legislatura
seguinte, os membros do Congresso Nacional não poderão ser presos, salvo
slagrante de 'crime inafiançasel, nem processados criminalmente, sem prévia
ncença de sua Câmara. .

3 29 Se no prazo de noventa dias, a contar do recebimento, a respectiva
Camara não deliberar sôbVe o pedido de licença, será este incluído automa-
ticamente em Ordem do Dia e nesta permanecerá durante quinze sessões
()Ninarias consecutivas, tendo-se como concedida a licença se, nesse prazo,
não ocorrer deliberação.

1 39 No caso de flagrante de crime inafiançável, os autos serão
remetidos, dentro de quarenta e oito horas, à Câmara respectiva, para que,
por voto secreto, resolva sôbre a prisão e autorize, ou não, a formação da
culpa.

3 49 A incorporação às fárças armadas :, de deputadoss-e senadores, ainda-
que militares, mesmo em tempo de guerra, depende de licença da sua
Camara, concedida por voto secreto.

§ 59 • As prerrogativas processuais dos senadores e deputados, arrolados
corno testemunhas, não subsistirão se deixarem eles de atender, sem justa
causa, no prazo de trinta dias, ao convite judicial.

Art. 35. O subsídio, dividido em partes fixa,e variável, e a ajuda de
custo dos deputados e senadores serão iguais e estabelecidos no fim de
cada legislatura para a subseqüente.

Art. 36. Os deputados e senadores não poderão:
I — desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com pessoa de direito público, autar-

quia, empresa 'pública, sociedade de economia mista ou empresa conces-
sionária de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas
uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado nas enti-
dades referidas na letra anterior;

II — desde a posse:
a) ser proprietários ou diretores de empresa que goze de favor decor-

rente de contrato com pessoa jurídica de direito público ou nela exercer
função remunerada;

b) ocupar cargo, função ou emprego, de que seja demissivel ad :sutura,
nas entidades referidas na alínea a do n9 I;

c) exercer outro cargo eletivo, seja federal, estadual ou municipal;
c/) patrocinar causa em que seja ,interessada qualquer das entidades

a que se refere a alínea a do n9 I.
Art. 37. Perde o mandato o deputado ou senador:
I — que infringir qualmier das proibições estabelecidas no artigo

anterior;
II — cujo procedimento fôr declarado incompatível com o decôro

parlamentar;

III — que deixar de comparecer a mais de metade das sessões ordiná-
rias da Câmara a que pertencer, em cada período de sessão legislativa,
salvo doença comprovada, licença ou missão autorizada pela respectiva
Casa ou outro motivo relevante previsto no Regimento Interno;

IV — que perder os direitos politicos.
§ 1 9 Nos casos dos itens 1 e II, a- perda do mandato será declarada,

em votaçao secreta, por dois terços- da Câmara dos Deputados ou do Se-
nado Federai, mediante provocação de qualquer de seus membros, da res-
pectiva Mesa, ou cte partido político.

3 29 No caso do item III, a perda do mandato poderá verificar-se por
provocação de qualquer dos membros da Câmara, de partido político CM do
primeiro suplente do partido, e será declarada pela Mesa da Câmara a
que pertencer o representante, assegurada a este plena defesa.

§ 39 Se ocorrer o caso do item IV. a perda será automática e declarada
pela respectiva Mesa.

Art. 38. Não perde o mandato o deputado ou senador investido na
função de Ministro de Estado, Interventor Federal, Secretário . de Estado
ou Prefeito de Capital.

§ 19 No caso previsto neste artigo, no de licença por mais de quatro
meses ou de vaga, será convocado o respectivo suplente; se não houver
suplente, o fato será comunicado ao Tribunal Superior Eleitoral, se fal-
tarem mais de nove meses para o término do mandato. O congressista
licenciado nos termos deste parágrafo não poderá reassumir o exercício
do mandato antes de terminado o prazo da licença.

3 29 Com licença de sua Câmara, poderá o deputado ou senador
desempenhar missões temporárias de caráter diplomático ou cultural.

Art. 39. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, em conjunto
ou separadamente, criarão comissões de inquérito sôbre fato determinado
e por prazo certo, mediante requerimento de um terço de seus membros.

Art. 40. Os Ministros de Estado são obrigados a comparecer perante a
Câmara dos Deputados e o Senado Federal ou qualquer de suas Comissões,
quando uma ou outra Câmara os convocar para, pessoalmente, prestar
informações acerca de assunto previamente determinado.

3 19 A falta de comparecimento, sem justificação, importa em crime
de responsabilidade.

§ 29 Os Ministros da Estado, a seu pedido, poderão comparecer perante
as Comissões ou o Plenário de qualquer das Casas do Congresso Nacional
e discutir projetos relacionados com o Ministério sob sua direção.

Seção II — Da Câmara dos Dosutados

Art. 41. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do
povo, eleitos por voto direto e secreto, em cada Estado e Território.

§ 19 Cada legislatura durará quatro anos.
§ 2 9 o número de deputados será fixado em lei, em proporção que nau

exceda de um para cada trezentos mil habitantes, até vinte e cinco
deputados, e, além desse limite, um para cada milhão de habitantes.

§ 39 A fixação do número de deputados a que se refere o parágrafc
anterior não poderá vigorar na mesma legislatura ou na seguinte.

49 Será de sete .o número minimo de deputados por Estado.
1 . 59 Cada Território terá um deputado.
1 69 A representação de deputados por Estado não poderá ter o seu

numero reduzido.
Art. 42. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:
I — declarar, por dois terços dos seus membros, a procedêncja

acusação contra o Presidente da República e os Ministros de Estado;
II — proceder à tomada de contas do Presid-nte da República, quando

não apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a
abertura da sessão legislativa.

Seção III — Do Senado Federal

Art. 43. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados,
eleitos pelo voto direto e secreto, segundo o prirsipio majoritário.

1 19 Cada Estado elegerá três senadores, com mandato de oito anos,
renovando-se a representaçãõ, de quatro em quatro anos, alternadamente,
por um e por dois terços.

§ 29 Cada Senador será eleito com seu suplente.
Art. 44. Compete privativamente ao Senado Federal:
I — julgar o Presidente da República nos times de responsabilidade

e os Ministros de Estado, havendo conexão;
II — processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal - 	e O

Procurador-Geral da República, nos crimes de responsabilidade.
Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo, funcionará como

Presidente do Senado o do Supremo Tribunal Federal; somente por dois
terços de votos poderá ser pr&erida a sentençs condenatória, e a pena
limitar-se-á à perda do cargo com inabilitação, por cinco anos, para o
exercício de função pública, sem prejuízo de ação da justiça ordinária.

Art. 45. Compete, ainda, privativamente, ao Senado:
I — aprovar, previamente, por voto Secreto, a escolha de magistrados,

quando exigido pela Constituiqão; do Procurae-s-Geral da República, doi

Câmara dos Deputados e

e
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2dinistros do Tribunal de Contas, do Prefeito do Distrito Federal, dos
overnaciores dos Territórios, dos Chefes de Missão Diplomática de caráter

rsiraanente e, quando determinado em lei, 'a de outros servidores;
ii — autorizar empréstimos, operações ou acôrdos externos, de qual-

natureza, aos Estados, Distrito Federal e Municípios;
III — legislar eeibie o Distrito Federal, na forma do art. 17, 1 1 9, O,
o auniiie do respectivo Tribunal de Contas, néle eXercer as atribuições

asienedas no art. 71;'
iv	 suspender- a execução, no todo ou em parte, de lei cru decreto,
iados inceastitucionais por decisão definitiva do Supremo Tribunal

I,	 dl;
— expsdis resoluções.

Seção IV — Das Atribuições do Poder Legislativo

Art. 46. Ao Congrasso Nacional, com a sanção do Presidente da
RIme)lica, cabe diaaor, mediante lei, sôbre tôdas as matérias de compe-•
-Rama da União, especialmente:

I — os tributes, a arrecadação e distribuição de rendas;
— o orçamento; a abertura e as operações de crédito; a dívida

eaja	 as emissões de curso forçado;
— plaaJs e programas nacionais, • regionais •e orçamentos plu-

rianimia;
lv — a criaçao e extinção de cargos públicos e fixação dos respectivos

veta imanto., ;
V — a fixação das fôrças armadas para o tempo de paz;
VI — os limites do território nacional; o espaço aéreo; os bem do

dorainio da União;
VII — a transferência temporária da sede do Governo da União;
VIII — a concessão de anistia.
Art. 47. É da competência exclusiva do Cong resso Nacional:
1 — resolver definitivamente sôbre os tratacics celebrados pelo Pre-

aidsnte da República;
— autorizar o Presidente da República a declarar guerra e a fazer

e paa; a permitir que fôrças estrangeiras transitem pelo território nacional
ou nata permaneçam • temporariamente, nos casos previstos em lei com-
plementar;

— autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se
ausentarem do País;

Iv — aprovar, ou suspender, a intervenção federal ou o estado de

V — aprovar a incorporação ou desmembramento de áreas de Estados
ou de Territólios;

VI — mudar temporariamente a sua sede;
VII — fixar, de uma para a outra legislatura, a ajuoa de custo dos

membros do Congresso Nacional, assim como os subsídios destes e os do
Presidente e Vice-Presidente da República.

VIII — julgar as contas do Presidente da República.
Parágrafo único. o Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional,

até quinze dias após sua assinatura, os tratados celebrados pelo Presidente
da República.

Art. 48. A lei regulará o processo de fiscalização, pela Câmara dos
Deputados e pelo Senado Federal, dos atos do Poder Executivo e da ad-
ministração descentralizada.

Seção V — Do Processo Legi.ilatMo

Art. 49. O processo legislativo compreende a elaboração de:
I — emendas à Constituição;
11 — leis complementares da Constituição;
III —• leis ordinárias;
IV — leis delegadas;
V — decretos-leis;
*VI — decretos legislativos;
VII — resoluções.
Art. 50. A Constituição poderá, ser emendada por proposta:
1 — de membros da Camara dos Dei tilados ou d.o Senado Federal;
II — do Presidente da República;
III — de Assembléias Legislativas dos Estados.
1 19 Não aerá objeto de igeliberaçãe a proposta de emenda tendente a

abolir a Federação ou a República.
A Constituição não podeaá ser emendada na vigência de estado

de sitio.
39 A proposta, quando apresentada à Câmara dos Deputados ou ao

<Sanado Federal, deverá ter a assinatura da quarta parte de seus membros.
§ 49 Será apresentada ao Senado Federal a proposta aceita por mais

de metade das Assembléias Legislativas dos Estados, manifestando-se cada
uma delas pela maioria dos seus membros.

Art. 51. Em qualquer dos casos do artigo 50, itens I, II e III, a proposta
será discutida e votada em reunião do Congresso Nacional, dentro de sessenta
dias a contar do seu recebips ç nto ou apiesentação, em duas sessões, e consi-

derada aprovada quando cbtivel em ambas tu votaçaee maioria ulascrieL4
dos votos dos membros das duas Casas do Congresso. 	 1

Art. 52. A emenda â Constituição será promulguda pelas Mesas tia
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo ralinew
de ordem.

Art. 53. As leis complementares da Constituição serão Votadas pcs:
maioria absoluta dos membros das duas Casas do Congresso Nacional, °bacia,
vados os demais têrmos da votação das leis ordinárias.

Art. 54. O Presidente da República poderá enviar ao Congresso Nacional,
projetos de lei sôbre qualquer matéria, os quais, se assim o solicitar; deveráa§
ser apreciados dentro de quarenta e cinen dias, a contar do seu recabiment3
na Câmara dos Deputados, e de igual prazo no Senado Federal.

1 19 Esgotados èsses prazos, sem deliberação, serão os projetos consl-
derados como aprovados.

29 A apreciação das emendas de Senado Federal pela Câmara doe
Deputados far-se-á no prazo de dez dias, findo o qual serão tidas como
aprovadas.

39 Se o Presidente da República julgar urgente a medida, poderá
solicitar que a apreciação do projeto se faça em quarenta dias em sessãO
conjunta do Congresso Nacional, na fama prevista neste artigo.

1 49 Os Prazos fixados neste artigo não correm nos períodos de recesso
do Congresso Nacional.

1 59 O disposto neste artigo não é aplicável à tramitação dos projetos
de codificação,' ainda que de iniciativa do Presidente da República.

Art. 5E. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República,
comissão do Congresso Nacional, ou de qualquer de suas Casas.

Parágrafo único. Não poderão ser objeto de delegação os atos da coinpe_
tência exclusiaa do Congresso Nacional, bem assim os da competência pri-
vativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal e a legislação sôbrz:

I — a erganização dos juízos e tribunais e as garantias da. magistratura',
11 — a nacionalidade, a cidadania, os direitos pouticos, o direito eleito-

ral, o direito civil e o direito penal;
Iii — o sistema monetário e o de medidas.
Art. 56. No caso de delegação a comissão especial, regulado no re,g1-

mento do Congresso Nacional, o projeto aprovado será, enviado a sanção;
salvo se, no prazo de dez dias da sua publicação, a maioria dos membros da
Comissão eu uni quinto da Câmara dos Deputados ou do Senado Federai
requerer a sua votação pela Plenário.

Art. 57. A delegação ao Presidente da República terá a forma de
resolução do Congresso Nacional, que especificará o seu conteúdo e os térinte
para o seu exercício.

Parágrafo único. Se a resolução determinar a apreciação do projeto peio
Congresso Nacional, este a fará em votação única, vedada qualquer emenda.

Art. 58. O Presidente da República, em casos de urgência ou
-interesse público relevante, e desde que não resulte aumento de despesa,
poderá expedir decretos com fôrça ele lei sôbre as seguintes matérias:

— segurança nacional;
II — finanças públicas.
Parágrafo único.. Publicado o texto, que terá vigência imediata, e

Congresso Nacional o aprovará ou rejeitará, dentro de sessenta dias, nIC
podendo emendá-lo; se, nesse prazo; não houver deliberação, o texto será
tido como aprovado.

Art. 59. A iniciativa das lei: cabe a qualquer membro ou comissão d:s
Câmara dos Deputado, ou do Senado Federal, ao Presidente da ReNbliee,
e aos Tribunais Federais com jurisdição em todo o território nacional. 	 s

Parágrafo único A discussão e votação dos projetos de iniciativa da
Pi-esidente da República começarão na Câmara dos Deputados, salve o

disposto no 1 3a do art. 54.
Art. 60. E da compatencia exclusiva do Presidente da República e ir.'..-

ciativa das leis que:
I — disponham s5bre ma 4.ria financeira;
II — criem cargos, funções ou empregos púbY.cos ou aumentem verei:-

inento.s ou a despesa pública;
III — fixem ou modifiquem es efetivas eles fôrças armadas;
IV — disponham sôbre a a.dministração cie Distrito Federa: e d.o:

Territórios.
Paragrafo único. Nao serão admitidas etni:r.: 1 9.s que aumentem a Cie

pesa prevista:
a) nos projetos oriunda da competência erclusiva do PresIdeMas

República;
b) naqueles relativos à organização dos sarviços

Câmara dos Deputados do Senado Federal e dos Tribunais l'ederais.
Art. 61. O projeto de lei aprovado por Ult.r. Ctlina'ra será revildo

outra, em um só turno de discussão e votação.
1 19 Se a Câmara revisora c aprosar, o pro;eto será enviado a sançás

ou a promulgação; se o emendar, volvei â à Casa iniciadora, para que aprecia
a emenda; se c rejeitar, será arquieacica
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§ 29 O projeto de lei, que receber parecer contrário quanto ao mérito,
de Rales as COIll iSACS. safa tido como rejeitado.

§ 39 As matérias constantes de projetos de lei, rejeitados ou não
t,tnelonacios, soment•e poderão constituir objeto de novo projeto, na mesma
6ONSii0 legislativo, mediante proposta cai maioria absoluta do a membros de
qualeisiei• das Censoras.

Art. 62. Nos casca do art. 46, a Câmara na qual se concluiu a votacão
eovirtrá o projeto ao Presidente da Repobuca , que, aquiescendo, o sancionará.

§ 19 Se o Presidente da Repfiblica julgar o projeto, no todo ou em
parte, inconstitucional ou contrário ao interesse piiblico, vetá-lo-á, total ou
parcialmente, dentro de dez dias utels, contadOs daquele em que o receber,
e comutais:má dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente do _Senado
Vederal, os motivos do veto Se a sanção fôr negada quando estive; finda
a sessão legislativa, o Presidente da República publicará o veto. O veto
parcial deve abranger o texto de, artigo, parágrafo, inciso, Ofein, número
ou alínea.

V Decorrido o dei:anda o alienei° do Presidente da República
onportarà. eia sanção.

Comunicaria o veto ao Presidente do Senado Federal, este convo-
cure as duas COrnaras para, em seased, conjunta, dele conhecerem, consi-
derando-se aprova& o projeto que obtiver o voto de dois terços dos

deputados e senadores etre:tentes, em escrutínio secreto. Neste caso, será o
projeto enviado, para promulgação, co Peesiciente da República.

í 49 Se a lei não fôr isromuleada dentro ce quarenta e oito horas pelo
Presidente do República, nos casos eles §§ 2? e V, o Presidente do Senado
Yerieral a promulgará; e, se este sie° o fiz,er em igual prazo, fá-lo-á o
Vice-Prestdente do Senado Federal.

r. 5° Nos casos do art. 47, realizado a votação final, a lei será mo-

tdoldoda Pelo PreslOcnte do Senado Federal.

Scc.:ac VI — Do Orçamento'

net. 63. A despesa pública dieci cerrá à iel orçamentária anual, que não
aaatere oispositivo estranho à cies:pesa e à previsão da receita.
MIO Ge inenom na proibição:

-- a autorização para abertura de créditoe suplementares e opera-
rors de crédito por antecipação da receita;

— a oplicesçao do saldo e o modo de cobrir o deficit, se houver.
Par:levarei único, As ciespr.sos de capital obedecerão ainda a orçamen-

tos pluriansuris, de investimento, na ftema prevista em lei complementar.
Art. 64. A lei federo' disporá sobre o exercido financeiro, a elaboração

a orgaruzaça,o dos orçamentos públicos.
§ 1^ São vedados, nas leis ciaionantsárfes ou na sua execução:

o) o esterno de verbas;
h) a conee.eeão- de crécileas Ilimitados;
em a abertura de crédito especial ou suplementar sem prév!a autorizas,-

çeio lel:eletiva e sem indicação da receita correspondente;
(i) a realização, per qualquer dos Poderes, de despesas que excedam es

'verbas votadas pelo Legislativo, salvo as autorizadas em crédito extraordi-
nário.

2 5 A 'abertura de crédito extraordinário somente será admitida em
easoil de necessidade imprevista, como guerra, subversão interna ou cala-
,;de de pública.

Art. 65. O orçamento anual dividir- me-á em corrente e de capital e
ronipreenciera obrigatoriamente as despesas o receitas relativas a todos os
Poderes, órgãos e fundos, tanto da. adinimstaaçãe. direta quanto da indireta,
exclinclaa apenas as entidades que Mio recebam subvenções ou transferen-
lios à conta do orçamento.

e 19 A inclusa°, no orçamento anual, da despeso/ e receita dos órgãos
ria adininfara r.tdo mdirela será feita em dotações globais e não lhes preju-
dicará a autonomia na gestão dos seus recursos, nos termos da legislação
especifica.

e 29 A previsão da receita abrangera tôdas as rendas e suprimentos
de fundos, inclusive o produto ele operaesões de crédito.

§ 3 5 Ressalvados os impostos únicos. e as disposições desta Constitui-
ção e ria leis complementares, nenhum tributo terá a sua arrecadação via-
eulo.da a determinado orgão, fundo ou despesa. A lei poderá, todavia, ins-
titui,' tributos cuja arrecadação constitua receita do orçamento de copital,
sotdiala sua aplicação no ejasteio de despesas correntes.

§ 4e Nenhern projeto, proeraina, obra c.0 despesa, cuja execução se pro-
lenguo idéio de um exereecio financeiro, poderá ter verba consignada no
orçaineuto anual, nem ser iniciado eu contratado, gen prévia inclusão no
orça-rten'_o plunanual de soveetimento, ou sem prévia lei que • o autorize e
nxe o montante das verbos que anualmente constarão do orçamento, du-
re:ate iodo o prazo sie sua execução, 	 •

§ de Os créditos especiais e extraordinários não poderão ter vigência
além cio exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de
outoeizaçao for oro/nulo:orlo nos últimos quatro meses do exercício finan-
ceiro, quando poderão viger até o término do exercício subseqüente.

-
e 6^ O orçamento conaignará totações pierianuais para a execução lios

planos le valorização das regiões rumos desenvolvidas do Pais.

Art. 66. O montante da despesa autorlzade em cada exercício Nomeei-
ro nao poderei ser superior ao total das receitas estimadas para o meando
periodo.

le O til:peei° loselsis adia° não se apite*:

ai nos limites e pela prazo fixados em iesolução do Senado Federal,
por proposta elo Presideote da República, em execução de política corrati-
va de recessao económica;

b)às de.spesas que, aos lermos desta Constituição, podem correr à
conta de créditos extraareiineelome

25 Juntamente com a prapoeta de °içamento anual ou de lei que
crie ou aumente despesa, o Poder Executivo submeterá ao Poder Legisla-
tivo as modificações na legislação da receita, necessárias para que o lutai
da despesa autorizada não exceda a prevista.

§ V Se no curso do exercido financeiro n emiecução orçamentária i -i e-
monstrar a probabilidade cie deficit superior a dez por cento do total da me-
cena estimada, o Poder Executis o devera propor ao Poder Legislativo aa
inedietais necessárias para restabelecer o equilibrio orçamentaria

§ 49 A desossa de pessoal da União, Estadoe ou Municípios não peada
excedem de cinqüenta por cento das eespsetivas receites correntes.

Art. 67. E da coropetencia do Poder Executivo a iniciativa das leis or-
çamentarias e das que abram oceanos, finem vencimentos e vantagens dos
servidores. públiens, concedam ,suovenenio au emolin, Ou de qualquer nula
autorizem, criem ou aumentem a despesa polemica,

§ 19 Não sento objeto de deli:se-seção eivo das de core decorra :momento
da despe:a, global ou de ced.i oreào, saniete os: proarama, ou as que vis:m
a modificar o seu reontente, n a te reza e a/afetivo.

§ 29 Os projetos de lei referidos neete artes° somente sofrerão emente:e
nas comissões da Poder Legisialleo. 'Será o 2rOnt1e' runena das ,,I-

misgies sObre emendas, salvo se um terea rios membros ela Comedi ae-
peetiva pedir ao seu Prseielenie mmtetael i a ato plenário. Nein destes , eio, de
emenda aprovada ou rejeitada nua etniessOra.

§ 39 Ao Poder Eaecutivo será fereltecio enviar mrioneern a çailti.1.1

das Casas do Leetslativo, em ceie esteia t as:mitando o Projeto de nreas
mento propondo a sua retificação, eitsão uai não esteja concluida a "o-
ração do subanexo es ser alterado.

Art. 68. O projeto de lei olanman;ária anual será enviado pelo P.a-
sidente. da República à Carreara, dos DepritcOos até cinco meses antas do
inicio do exercida financefro sessente; se, dentro do prazo de quatro tile-
ses, a contar de adi-recebtmento, o Poder Lerisiatiao não o devolver peie
&inça°, será promulgada como lei.

lç A Cumara dos Deputados cicivera, concluir a votaijao do Praicte

de lei orçamentária .ientro de st:esc -eia entra. Findo esse prazo, se não atm.
cluida a votação, o projeto será imediatamente remetido ao Senado Fe-
deral, em sua redação primitiva e com as emendas aprovadas.

§ 29 O Senado Federal se pronunciei:á eebre o projeto de lei oneisnon-
teria dentro de trinta dias. Findo êsse prazo, nao concluida a revisão, vol-
tara o prometo à Cansara cios Deputados com as emendas aprovadas e, se
nao as houver, ira a sanção.

§ 39 Dentro do prazo de vinte dias. a Câmara dos Deputados delibe-
rará sôbre as emendas oferecidas pelo Sumido Federal. Findo esse prazo,
sem deliberação, as emendas serão tidas como aprovadas e o projeto enviado
a sanção.

§ 49 Aplicam-se ao projeto de, ír,e orçamentária, no que não contrarie
o disposto nesta Seção, as demais legras constitucionais da elaboraçOo

Art. 69. 'As operações de crédito para antecipação da receita autori-
zada no orçamento anual não poderão exceder a quarta parte da recei-
ta total estimada para o exercício financeiro, e serão obrigatóriamente li-

quidadas até trinta dias depois do encerramento dêste.
§ 19 A lei que autorizar operação de crédito, a ser liquidada em exer-

cício financeiro subseqüente, fixará desde logo as dotações a serem incluí-
das no orçamento 'usual, para os iespeetivos serviços de juros, amortiza-
ção e resgate.

§ 29 Por proposta do President da Rspublica, o Senado Federal, me-
diante resolução, poderá:

a) fixar limites globais para o Montante da divida consolidada dos
Estados e Municípios;

O) estabelecer e alteram' limites de prazos, ininimo e máximo, taxas de
juros e demais condições das obrio a eões emitidas pelos Estadas e anini-
ciplos;

c) proibir ou limitar temporáriamnente a emissão e o lançamento de
obrigações, de qualquer natureza, dos Estados e Municípios.

Art. /O. O numerario correspondente às dotações constantes dos
anexos orçamentários da Censora dos Deputados, do Senado Federal e dos
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Tribunais Federa% com Jurisdição esill todo o território nacional será 011a
tregue no início de cada trimestre, em cotas correspondente a três duo-
décimos.

Parágrafo único. Os créditos adicronals autorizados por lei, em favor
dos órgãos aludidos neste artigo, terão o mesmo processamento, &vendo a
entrega do numerário efetivar-se, nao máximo, quinze dias após a sanção
ou promulgação.	 .

„seção vir	 Da Fiscalização Financeira ,e Orçamentaria

Art. '71. A fiscalização financeira e orçamentária da União será exer-
cida Pelo Congresso Naciórian através "de contrôle 'externo, e dos sistemas
de contrôle interno do Poder Executivo, • instituidos por lei.

5 19 O contrôle externo do ingresso Nacional será exercido com o
auxilio do Tribunal de Contas e compreenderá a apreciação das contas do
Presidente da República, o desempenho das funções de auditoria finan-
ceira e orçamentária, e o julgamento das contos dos administradores o
demais responsáveis por bens e valôres públicos.

5 29 O Tribunal de Contas dará parecer prévio, em sessenta dias, sare
os contas que o Presidente da República prestar anualmente. Não sendo
estas enviadas dentro do prazo, o fato será comunicado ao Congresso Na-
cional, para os fins de direito, devendo o Tribunal, em qualquer caso, a.pre-
Gentar minucioso relatório do exercício financeiro encerrado.

5 39 A auditoria financeira e orçamentária será exercida sôbre as
contas das unidades administrativas dos três Poderes da União, que, para
esse fim, deverão remeter demonstrações contábeis ao Tribunal de Contas,
a quem caberá realizar as inspeções que considerar necessárias,

5 49 (3) julgamento da regularidade das contas dos administradores G
demais responsáveis será baseado em levantamentos contábeis, certifica-
dos de auditoria e pronunciamentos das autoridades administrativas; sem
prejuízo das inspeções referidas no parágrafo anterior.

5 59 As normas de fiscalização financeira e orçamentaria estabelecidos .
nesta seção aplicam-se às autarquias.

Art. 72, O Poder Executivo manterá sistema de contrôle interno,
visando a:

I — criar condições indispensáveis para 'eficácia do contrôle externe
e para assegurar regularidade à realização da receita e da despesa;
Ili — acompanhar a execução de programas de trabalho e do orça-
mento;

III — avaliar o resultados alcançados pelos administradores e veri-
ficar a execução dos contratos.

Art. '73. O Tribunal de Contas tem sede na Capital da União e juris-
alicão em todo o território nacional.

5 19 O Tribunal exercerá, no que couber, as atribuições previstas no
art. 110, e terá quadro preaao para o seu pessoal.

5 39 A lei disporá sôbre a organização do Tribunal podendo dividi-lo
em Cansaras e criar delegações ou- órgãos destinados a auxiliá-lo no exer-
cido das suas funções e na descentralização dos seus trabalhos.

g 39 Os Ministros do Tribunal de Contas serão nomeados pelo Presi-
dente da República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal,
dentre brasileiros, maiores de trinta e cinco anos, de idoneidade moral e
notórios conhecimentos jurídicos, econômicos, financeiros ou de adminis-
tração pública, e terão as mesmas garantias, prerrogativas, vencimentos e
Impedimentos dos Ministros do Tribunal Federal de Recursos.

g 49 NO exercício de suas atribuições de contrôle da administração
financeira e orçamentária, o Tribunal representará ao Poder Executivo e
ao Congresso Nacional sôbre irregularidades e abusos por êle verificados.

59 O Tribunal de Contas, de oficio ou mediante provocação do Mi-
nistério Público ou das Auditorias Financeiras e Orçamentárias e demais
Órgãos auxiliares, se verificar a ilegalidade de qualquer despesa, inclusive
on decorrentes de contratos, aposentadorias, reformas e pensões, deverá:

a) assinar prazo razoável pua, que c .Srgão da administração pública
adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei;.

b) no caso do não atendimento, sustar a execução do ato, exceto em
Mação aos contratos;

c) na hipótese de contrato, solicitar ao Congresso Nacional que deter-
mine a medida prevista na alínea anterior, ou outras ciúe julgar neces-
aáries ao resguardo dos objetivos legais.

g C O Congresso Nacional deliberará sôbre a solicitação de que cogita
a alínea o do parágrafo anterior, no' prazo de trinta -dias, findo 'o qual,
eern pronunciamento do Poder Legislativo, Será considerada insubsistente a
Impugnação.

g 79 O Presidente da República podará oaalanar a execução do ato a
estio ae refere a alínea b do g 59, ad l'eferendum do Congresso Nacional,

59 o Tribunal de Contas julgará da legalidade das concessões . Mi-
olaia .de aposentadorias, reformas e pensôes, independendo de sita decisão

melhorias posteriores.

CAPITULO VII

Do Pune Exscurwo
Seção I — Do Presidente e do Vice-Presidente du República'

Art. 74. O Poder Executivo é exercido pele Presidente da República,
auxiliado pelos Ministros de Estado. 	 •

Art. 75. São condições de elegibilidade . para presidente e Vice-Pre-
sidente

ser brasileiro nato;
II — estar no exercício dos direitos políticos;
XLI — ser maior de trinta e cinco anos.

Art. 76. O Presidente será eleito pelo sufrágio de uni colégio eleitoral,
em sessão pública e mediante votação nominal.

5 19 O colégio eleitoral será composto dos membros do Congresso Na-
cional e de delegados indicados pelas Assembléias Legislativas dos Estados,

O r Cada Assembléia indicará três delegados e mais um por quinhen-
tos mil eleitores inscritos no Estado, não podendo nenhuma representação
ter menos de quatro delegados.

5 39 A composição e o funcionamento do colégio eleitoral serão; regu-
lados em lei complementar.

Art. 77. O colégio eleitoral reunir-se-á na sede do Congresso Nacio-
nal, a 15 de janeiro do ano em que se findar o mandato presidencial.

O 19 Será considerado eleito Presidente o candidato que, registrada
por partido político, obtiver maioria absoluta de votos 'do colégio eleitoral,

5 29 Se não fôr obtida maioria absoluta na primeira votação, repe-
tir-se-ão os escrutínios, e a eleição dar-se-a, no terceiro, por maioria
simples.

O 39 /a mandato do Presidente da República é de quatro anos.
Art. 78. O Presiderae tomará posse em sessão do Congresso Nacional

e, se éste não estiver reunido, perante o Supremo Tribunal Federai,
g 19 c) presidente prestará o seguinte compromisso:

"Prometo manter, defender a cumprir a Constituição, observar
as leis, promover o bem geral e sustentar a união, a inteariciade o
a independência do Brasil."

§.29 Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse, o Presidente
ou o Vice-Presidente, salvo por motivo de força maior, não tiver assumido
o cargo, este será declarado vago pelo Congresso Nacional.

Art. '79. Substitui o Presidente, em caso de impedimento, e sucede-lha,
no de vaga, o Vice-Presidente.

5 19 O Vice-Presidente considerar-se-á eleito com o Presidente regis-
trado conjuntamente e para igual mandato, observadas as mesmas normas
para a eleiçao e a posse, no que couber.

O 29 O Vice-Presidente exercerá as funções de Presidente do Congressa
Nacional, tendo somente voto de qualidade, além de outras atribuições que
lhe forem conferidas em lei complementar.

Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-Presidente,
ou vacância dos respectivos cargos, serão sucessivamente chama"; ao exer-
cicio da Presidência o Presidente da Câmara dos Deputados, o presidente
do Senado Federal e o Presidente do Supremo Tribunal Federal.

Art, 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente, far-se-á
eleição trinta dias depois de aberta a intima yuan, e os eleitos completarão
os periodos de seus antecessores.

Art. 82. O Presidente e o Vice-Presidente não poderão ausentar-se de
Pais sem licença do Congresso Nacional, sob pena de perda do cargo.

Seção II — Das Atribuições do Presidente da República

Art, 83. Compete privativamente ao Presidente:
I — a iniciativa do processo legislativo, na forma e nos casos previsto

nesta constituição;
— sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, expedir decretos 3

regulamentos para a sua fiel execução;
111 — vetar projetos de lei;
IV — nomear e exonerar os Ministros de Estado, o Prefeito do Distrito

Federal e os Governadores dos Territórios;
V	 aprovar a nomeação dos Prefeitos dos Municípios declarados da

interesse da segurança nacional (art. 16, § 1 9, letra in ;
VI — prover os cargos públicos federais, na forma desta Constititiçao 3

elas leis;
VII — manter relações com Estados estrangeiros;

•	 VIII — celebrar tratados. convenções e atos internacionais, ad rfferen-
.((uni , de Congresso Nacional;

IX — declarar guerra, depois de autorizado pelo Congresso Nacional, ou,
sem' esta autorização, no caso . de agressão estrangeira verificada no ' inter-
valo das 'sessões legislativas;
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X — lazer a paz, com autorização ou ad referendum do Congresso Na-
cional;

Xl — permitir, nos casos previstos em lei complementar, que fôrças
estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam tem-
porariamente;

.. X11,— exercer o comando supremo, das fõrças armadas;
• XIII — decretar a mobilização nacional total 'ou parcialmente;

XIV — decretar o estado de sitio;
XV •— decretar e executar a intev• ençao federal;
XVI — autorizar brasileiros a aceitar pensa°, emprêgo ou comissão de

governo estrangeiro;
XVII — enviar proposta de orçamentnà Câmara dos Deputados;
XVIII — prestar anualmente ao Congresso Nacional, dentro de sessenta

dias após. á abertura da sessao legislativa, as contas relativas ao ano an-
terior;

XIX — remeter mensagem ao Congresso Nacional por ocasião da aber-
tura da .sessao legislativa, expondo a situnao do Pais e solicitando as pro-
videncias que julgar necessárias;

XX — conceder indulto e comutar penas, com audiência dos órgãos
Pistituidos em lei.

Parágrafo único. A lei poderá autorizar o Presidente a delegar aos Mi-
nistros de Estado, em certos cases, as atribuições mencionadas nos itens VI,
XVI e X.X.

Seçao Iii — Da Responsabilidade do ' Presidente da Repiiblica

Art. 84. Sao crimes de responsabilidade os atos do Presidente que aten-
tarem contra a Constituição Federal e, especialmente:

1. — a existência da Unlito;
ii __. o livre exerçlcio do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e dos

?aderes constitucionais dos Estados;
jil — o exercido dos direitos políticos, individuais e sociais;
1V — a segurança Interna do Pais;
V — a probidade na admimstraçao;

— a lei orçamentaria;
'VII — o cumprimento das decisões judieiárias e das leis. -
Parágrafo unico. Esses crimes serão definidos em lei especial, que

tabelecera, as normas de processo e julgamento.
Art. 8b. O Presidente, depois que a Câmara dos 'Deputados declarar

procedente a acusaçáo pelo voto de dois terços de seus membros, será sub-
metido a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, nos crimes co-
muns ou, perante o Senado Federal, nos de responsabilidade.

Iv 'Declarada procedente a acusaçao, o Presidente ficará suspenso de
nuas 11.1110C9.

1 '29 Decorrido o prezo de sessenta dias, se o julgamento não estiver
condindo, o processo será arquivado.

Seçdo	 — Dos Ministros de Estado

Art. 80. Os ministros de Estado sao auxiliares do Presidente da Re-
publica, escolhidos dentre brasileiros natos, maiores de vinte e cinco anos,
no gozo dos direitos politicos.

Ari:. 87. Aiem das atribuições que a Constituição e as leis estabelece-
rem, compete aos Ministros:

1 — referendar os atos e decretos assinados pelo Presidente;
11 — expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamen-

tos;
11.1 — apresentar ao Presidente da República relatório anual dos ser-

viços realizados no Ministério;

IV	 comparecer à Câmara dos Deputados e ao Senadó Federal, nos
casos e para os fins previstos nesta Constituição.

Art. 88. Os Ministros de Estado, nos crimes ' comuns e nos de resnon-
Ruin(lade, serao processados e julgados peio Supremo Tribunal Federal e,
nos conexos com .os do Presidente da República, pelos órgãos competentes
para o processo e julgamento deste.

Paragralo unico. São crimes de responsabilidade do Ministro de Estado
os referidos no art. 84 e o nao comparecimento à Câmara dos Deputados
e ao Senado Federal, quando reguiarmerite convocados,

Seçao V — Da Segurança islaeional

Art. 89. Toda pessoa natural' ou juridica é responsável pela segurança
nacional, nos limites definidos em lei.

Art.	 ConseMo de Segurança Nacional destina-se a assessorar o
Presidente da Republica na formulação e na conduta da segurança nacional.

§ I" O Conselno compoe-se do Presidente e do Vice-Presidente da Re-
Inibi/ca e de todos os Ministros de Estado.

Seção VII — Dos Funcionários Públicos

, Art. 95. Os cargos públicos são acessiveis a todos os brasileiros, preen-
chidos os requisitos que a lei estabelecer. 	 .

19 A nomeação 'para cargo público exige aprovação prévia em con-
curso público de provas ou de provas e titulos.	 .

1 29 Prescinde de concurso a nomeação para ca rgo 5 em comissão, de-
clarados em lei, de livre • nomeação e exoneração. • 	 ,

§ 39 Serão providos sdnente por brasileiros natos os. cargos da ear-
reira da diplomata, os de embaixador e outros previstos nesta Constituição.

1 29 A lei regulará a organização, competência e o funcionamento da
Conseino e podera admitir outros membros natos ou eventuais.

Art. 91. Compete ao Conselho de Segurança Nacional;

I — o estudo dos problemas relativos à segurança nacional, com a co-
operação dos órgãos de informação e dos incumbidos de preparar a mibi-
liaação nacional .e as operações militares; 	 • • "

1.I — nas áreas indispensáveis à segurança nacional, dar assentimento
. prévio para:

a) concessão . de terras, 'abertura de vias de transporte e instalaçao
meios de comunicação;

• b) . construção' de• pontes ' e estradas internacionais e campos de pouso;
c) estabeledmento ou exploração de indústrias que interessem à segu-

rança nacional;
III	 modificar ou cosas as concessões ou autorizações referidas no

nem anterior.
Parágrafo único. A lei especificará as áreas indispensáveis à seguranea

nacional, regulará sua utilização e assegurara, nas indústrias nelas situa-
das, predomináncia de capitais e trabalhadores brasileiros.

Seção VI	 Das Fiirças Armadas

Art. 92. As forças armadas, constituídas pela Marinha de Guerra,
Exército e Aeronáutica Militar, são instituições nacionais, permanentes e
regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a au-
toridade suprema do Presidente da República e dentro dos limites da lei.

§ 19 Destinam-se as Minas armadas a defender a Pátria e a garantir
os Poderes constituidos, a lei e a ordem.

29 Cabe ao Presidente da República a direçao da guerra e a escolha
dos coma n dantes- che fes

Art. 93. Todos os brasileiros são obrigados ao serviço militar ou a ou-
tros encargos necessários à segurança nacional, nos termos e sob as penas
da lei.

Parágrafo único. As mulheres e os eclesiásticos, bem como aqueles que
forem dispensados, ficam isentos do serviço militar, inag a lei podem sais-
buir-lhes outros encargos.

Art. 94. As patentes, com ás vantagens, prerrogativas e deveres a elas
Inerentes, são garantidas em tásla a plenitude, assim aos oficiais da ativa
e da reserva, como aos reformados.

§ 19 Os títulos, postos e uniformes Militares são privativos do militar •
da ativa ou da reserva e do reformado.

§ 29 O oficial das fôrças armadas sennente perderá o pasto e a patente
per sentença condenatOria, passada em julgado, restritiva da liberdade in-
dividual por mais de dois anos; ou nos casos previstos em lei, se declarauo
Indigno do ofielaiato, ou com ele incompativel, por decisao do tribunal mi-
litar de caráter permanente, em tempo de paz, ou do tribunal especial, viu
tempo de guerra.

3 9 O militar da ativa que aceitar cargo público permanente, esteanho
sua carreira, será transferido pars . a reserva, com os direitos e deveres

definidos em lei. -
§ 49 O militar da ativa que aceitar qualquer cargo pública civil tem-

porário, não eletivo, assim como em autarquia, empresa pública ou socie-
dade de economia mista, ficara agregado ao respectivo quadro e ,sómente
poderá ser promovido por antigüidade, enquanto permanecer nessa situa-
ção. contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção,
transferência para a reserva ou reforma. Depois de dois anos de afasta-
mento, contínuos ou não, será transferido, na forma da lei, para a reserva,
ou reformado.

§ 59 Enquanto perceber remuneração do cargo temporário, assim como
de autarquia, emprêsa pública ou sociedade de economia mista, não terá
direito o militar da ativa aos vencimentos e vantagens do seu pôsto, asse-
gurada a 'opção.

§ .60 Aplica-se aos militares o disposto nos li 1 9, 29 e 39 do art. 101,
bem como aos da reserva e reformados ainda o previsto no § 3 9, do art. 97.

§ 79 A lei estabelecerá os , limites de idade e outras condições para a
transferência dos militares à .inatividade.

1 89 A carreira de oficial da :Marinha de Guerra, do Exército e da
Aeronáutica- Militar é privativa dos brasileiros natos.



962 Tèrça-feira 24

Art. 96. Não se admitirá vinculação ou equiparação de qualquer natu-
reza para o efeito de remuneração do Pessoal do serviço público.

Art. 97. E' vedada a acumulação rtmunerada, exceto:

I — a de juiz e um cargo de professor;
II — a de dois cargos de professor;
lii — a de um cargo de professor com outro técnico ou cientifico;
IV — a de dois cargos privativos de médico.

19 Em qualquer dos casos, a acumulação eónie.nte é permitida' quando
haja correlação de matérias e compatibilidade de horárloa.

g 29 A proibição de acumular se estende oacros, funções ou empregos
em autarquias, empresas públicas e sociedades ac economia mista.

c 39 A proibição de acumular proventos não se aplica aos aposentados,
quanto ao exercido de mandato eletivo, cargo em comissão ou ao contrato
para prestação de serviços técnicos ou especializados;

Art. 98. São vitalícios os magistrados e os telnistros do Tribunal de
Contas.

Art. 99. São estáveis : após dota asas, os funcionários, quando !minus
dos por concurso.

§ 19 Ninguém pode ser efetivado ou adquirir estabilidade, como fun-
cambam se não prestar concurso público.

g 29 Extinto o cargo, o funcionário estável ficará etn disponibilidade
remunerada. com vencimentos integrais, até o seu obrigatarki aproveita-
Mento em cargo equivalente.

Art. 100. O funcionário será aposentado: •

I — por invalidez;
compulsõriamente, aos setenta anos de idride;

m — voluntariamente, após trinta e cinco anos de serviço,
# 19 No caso do número III, o prazo é reduzido a trinta anos, para as

mulheres.
§ 29 Atendendo a natureza especial do serviço, a lei federal poderá

reduzir os limites de. Idade e de tempo de serviço, nunca inferiores a ses-
senta e cinco e vinte e cinco anos, respectivamente, para a aposentadoria
compulsória e a facultativa, com as vantagens do item I, do art. 101,

Art, 101. Os proventos da aposentadoria serão:
I — integrais, quando o funcionário:
a) contar trinta e cinco anos de serviço, se do sexo masculino; ou

trinta anos de serviço, se do feminino;
O) invalidar-se por acidente ocorrido em serviço, por moléstiarprofissio-

nal, ou doença grave, contagiosa ou Incurável, especificada em lei;
II — proporcionais ao tempo de serviço, quando o funcionário contar

Menos de trinta e cinco anos de serviço.
§ 19 O tempo cie serviço público federal, estadual ou municipal será

computado Integralmente para os efeitos de aposentadoria e disponibl-
kade.

§ 29 Os proventos da inatividade serão revistos sempre que, por motivo
de alteração do poder aquisitivo da moeda, se modificarem os vencimentos
dos funcionários em atividade.

§ 39,Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, em caso nenhum os
proventos da inatividade _poderão exceder e remuneração percebida na ati-
vidade.

.Art. 102. Enquanto durar o mandato, o funcionário público, ficará afas-
tado do exercido do cargo e só por antiguidade poderá ser promovido, con-
tando-se-lhe o tempo de serviço apenas para essa promoção e para aposen-
tadoria.

§ 19 Os impedimentos constantes deste artigo somente vigorarão quando
Os mandatos eletivos forem federais ou estaduais.

§ 29 A lei poderá estabelecer outros impedimentos para o funcionário
Candidato, diplomado ou em exercício de mandato eletivo.

Art.. 103. A demissão somente será. aplicada ao funcionário:
— vitalício, em virtude de sentença judiciária;
— estável, na hipótese do nini.:lro anterior, ou mediante processo

administrativo, em que ao lhe tenha assegurado ampla defesa.
Parágrafo único. Invalidada por sentença a demissão de funcionário,

será ele reintegrado e quem lhe ocupava o lugar será exonerado, ou, se
ocupava outro cargo, a este será reconduzido, sem direito a indenização.

Art. 104. Aplica-se a legislação trabalhista aos servidores admitidos
temperarie.inente para obras, ou contratados para funções de natureza téc-
nica ou especializada.

Art. 105. As pessoas jurídicas de direito público respondem pelos da-nos
que os seus funcionários, nessa qualidade, causem a terceiros.

Parágrafo único. Caberá ação regressiva contra o funcionário xesponsá-
rad, nos casos de culpa ou dolo.

Art. 106. Aplica-se aos funcionários dos Poderes Legislativo e Judioiario,
assim como aos dos Estados, /vIuniciplos, Distrito Federal e Territórios, o
disposto nesta Seção, inclusive, no que couber, os sistemas de classificação
e nivele de vencimentos dos cargos do serviço civil do respectivo Poder Exe-
cutivo, ficando-lhes, outrossim, vedada a viziculaçãO Oit -equiparação ate
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qualquer natureza paro o efeito de remuneração de pessoal do sai-alça
público.

§ 19 Os Tribunais federais e estaduais, assim como o Senado idedeial,
a Clamara dos Deputados, as Assembléias Legislativas Estaduais e as Câmara*
Municipais somente poderão admitir servidores, mediante concurso público
de provas, ou provas e títulos, após ee criação dos cargos respetivas, atra-
vés de lei ou resolução aprovadas pela maioria absoluta dos membros dm
casas legislativas competentes.

§ 29 As leis ou resoluções a que se refere o parágrafo- anterior serão'
votadas em dois turnos, com intervalo mínimo de quarenta e oito horas entreie. 

• § 39 &mente serão admitidas emendas, que aumentem de qualquer
forma, as despesas ou o número de cargos previstos, em projeto de lei ou
resolução, que obtenham a assinatura de um terço, no minhoca dou membro,
de qualquer das Casas legislativas.

CAPITULO VITI

Do poina 3-abicul'ato

Seçâo 1 — Disposições Preliminares

Art. 107. O Poder Judiciário da União é exercido pelos seguintes õriniosS
I — Supremo Tribunal Federal;
II — Tribunais Federais de Recursos e juizes federais;

— Tribunais e juizes militares;
IV — Tribunais e auizes eleitorais;
V — Tribunais e juizes do trabalho.
Art. 108. Salvo as restrições expressas nesta Constituição, gorarão 0*

juizes das garantias seguintes:
I — vitaliciedade, não podendo perder o cargo senão por sentença

Judiciária;
II — inamovibilidade, exceto por motivo de interesse público, na forme

do § 2;

— irredutibilidade de -vencimentos, sujeitos, entretanto, aos imposto,
gerais.

19 A aposentadoria será compulsória aos setenta anos de Idade ou por
Invalidez comprovada, e lacultktiva, após trinta anos de serviço público, em
todos esses casos com os vencimentos integrais.

g 29 O Tribunal competente poderá, por motivo de interesse' pública,
em escrudnio secreto, pelo voto de dois terços de seus juizes efetivos, deter-
minar a remoção ou a disponibilidade do juiz de categoria inferioe, assegus
rando-Lbe defesa. Os tribunais poderão proceder da mesma forma, em rea
laça° a seus juizes.

Art. 109. E vedado ao juiz, sob pena de perda do cargo jacticiário:
— exercer, ainda qu.e.ein disponibilidade, qualquer outra ftinção

blies., salvo um cargo cie magistério e nos casos previstos nesta Constituiçâof
II — receber, a qualquer titulo e sob qualquer pretexto, percentagens

nos processos sujeitos a seu despacho e julgamento;
III — exercer atividade político-partidária.
Art. 110. Compete aos Tribunais:

— eleger seus Presidentes e demais órgaos de d nreçao;
II — elaborar seus regimentos internos e organizar os serviços anxida-

res, provendo-lhes os cargos na forma da lei; propor (art. 59) ao Poder
. Legislativo a criação ou a extinção de cargos e a fixação dos respe.ctivoa
vencimentos;

III — conceder licença e férias, nos termos da lei, aos seus membros o
aos juizes e serventuários que lhes forco' imediatamente suborclinedos.

Art. 1.11. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros, po-
derão os Tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato do poder
público.

Art. 112. Os pagamentos devidos peia Fazenda federal, estadual or.
municipal, ere vrtude de sentença Judiciária, far-se-fio na ordem de apre-
sentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a
designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentarias e nos créditos
extra-orçamentários abertos para esse fim.

19 É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito
publico, de verba necessária ao pagamento dos seus débitos constantes de
precatórios josliciarios, apresentados até palmeira de julho.

g 29 As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão conzignacloa
ao Poder • Judiciarid, recolhendo-se as importanclas respectivas á repor/Iça)
competente. Cabe ao PresIdente do Tribunal, que proferiu a decisão exe-
qüencla, determinar o pagamento, segundo as poesibilitiedes cio depósito, e
-autorizar, a requerimento do credor preterido no seu direito de precedência,
e depois de ouvido o chefe do ministério Público, o seqüestro da quentia
necessária à. satisfação do débito.

Seção lI — Do Sul); Pino Tribunal Pedcrca

Art. 113. O 'Supremo 'irribunal Fecanal. z...cn , sede na Capital de Uni5.0
e jurisdição em todo o território racionaa eCmptie-se de deetieseie
troe,
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§ 1 9 Os Ministros serão nomeados pelo Presidente da República, depois
de aprovada a escolha pelo Senado Federal, dentre brasileiros natos, maio-
res de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada.

§ 29 Os Ministros serão, nos crimes de responsabilidade, processados
e julgados pelo Senado Federal.

Art. 114. Compete ao Supremo Tribunal Federal:

I — processar é julgar originariamente:
• a) nos crimes comuns, o Presidente • da República, os seus próprios

Ministros e o Procurador-Geral da República;
by nos crirfies comuns e de responsseeileade, os Ministros de, Estado,

ressalvado o disposto no final do art. 88, os Más Federais, os juizes do
Trabalho e os Membros dos Tribunais Simeriores da União, dos Tribunais
'Regionais do Trabalho, dos Tribunais de Justiça dos Estados, do Distrito
Federal e dos Territórios, os Ministros dos Tribunais de Contas, da União,
dos Estados e do Distrito Federal, e os Chefes de Missão Diplomática de
cárater permanente;

c) os litígios entre Estados estrangeircs ou organismos internacionais
e a União, os Estados, o Distrito Federal e os Mtinicipios;

a) as causas e conflitos entre a União e os Estados, ou Territórios, ou
entre uns e outros;

e) os conflitos de jurisdição catre juizes ou tribunais federais de ca-
tegorias diversas; entre quaisquer juizes ou tribunais federais e os, doe
Estados; entre os juizes federais subordinados a tribunais diferentes; en-
tre juizes ou tribunais de Estados diversos, inclusive os do Distrito Fe-
deral e Territórios;

i) os conflitos de atribuições entre autoridade administrativa e judi-
ciária da União ou entre autoridade judiciária de um Estado e a adminis-
trativa de outro, ou do Distrito Federal e dos Territórios, ou entre êstes
e as da União;

g) a extradição requisitada por Estado estrangeiro e a homologação
dos sentenças estrangeiras;

h) o habeas corpus, quando o coa tor ou paciente fôr tribunal, fun-
Cionario ou autoridade, cujos atos estejam diretamente sujeitos à jurisdi-
ção do Supremo Tribunal Federal ou se tratár de crime sujeito a essa.
mesma jurisdição em única instância, bem como se houver perigo de se
consumar a violência antes Que outro juiz ou tribunal possa conhecer do
pedido;

os mandados de teaurança contra ato do Presidente da República,
das Mesas da Câmera e do Senado, do Presidente do Supremo Tribunal
Federal e do Tribunal de Contas da União;

I) a declaração dc suspensão de direitos políticos, na forma do artigo
151;

t) a representaçao do Procurador-Geral da República, por inconstitu-
conalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual;

ia ) as revisões Criminais e as ações rescisórias de seus julgados;
sz.) a execuçao das serOienças, nas causas de sua competência originá-

ria, facultada a delegação de atos processuais;

11 — julgar em recurso ordinário:

a) os mandados de' segurança e os habeas corpus decididos em única
ou ultima instância pelos !.ribunais locais ais federais, quando denegatória
a decisim;

b) as causas em que forem parte um Estado estrangeiro e pessoa do-
miciliada ou residente no pais;

c) ai casos previstas no art. 122, §§ 19 e 29;

III, — julaar mediante recurso exteaordinario as causas decididas em
Única 311 última instáncia por outros tribunais ou juizes, quando a decisão
recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição ou negar vigência de tra-
tado Oi lei federal;

h) declarar a inconstitucionalidade . de tratado ou lei federal;
c) julgar válida lei ou ato de goro, ao local contestado em face da

Constituiçao ou de lei federal;
d) dar à lei interpretação diOtrgente da que lhe haja dado outro tri-

bunal ou o próprio Supremo Tribunal Federal.

• Art. 115. O Supremo Tribunal Federal funcionará em plenário ou di-
vidido em turmas.

Paragrafo único. O regLmento Miei no estabelecerá:

a) . a ccmpeténcia do plenário além des casos previstas no artigo 114,
n9 2, letras a, b, c, d, I, j c 1, que lhe 6á o privativos;

b) a composição e a competência das turmas;
c) o processo e o julgamento dos feitos de Sua competência originá-

ria Ou de recurso;
d) a competência de seu Presidente para conceder exeguatur a .;ar-

tas rogatórias de tribunais estrangeiros.

Seção III — Dos Vribunais Federais de Recursos

Art. 116. O Tribunal Federal de Retursos compõe-se de treze Minis-
tros vitalícios nomeados pelo Presidente da República, depois de apro-
vada a escolha pelo . Sena;i0 Federal, sendo oito entre Magistrados e cinco
entre advogados e membros do Ministério POIsiico, todos com os requisi-
tes do aet. 113, § 19.

§ 19 A Lei Complementar poderá cr:nr roais dois Teibunais F.er • ai';
de Recursos, um no Estado de Pernambuco I, outro no Estado de São
Paulo, fixando-lhes a jurisdição -e menor numero de Ministros, cuja es-
colha se fará coni o mecrno Critério raeloaantido neste irdtigo.

§ 29 É privativo do Tribunal Fado.al de Recursos, com sede na Ca-
pital da União,' o julgamento de mandado de segurança contra ato de
Ministro de Estado.

§ 39 Os Tribunais Federais de Recursos funcionarão em ',hinário ou
em turmas.

Art. 117. Compete aos Tribunais Federeis de Recursos:
1 — processar e julgar originariamente:
a) as revisões criminais e es adões rescisórias de seus jula,edos;
b) os mandados de segurança contra ate de Ministro de Estado do

Presidente do próprio Tribunal, ou de sues turmas, do responsável pela
direção geral da policia federal, bu de juiz federal;

c) os habeas corpus, quando a autoridade coatora fôr Ministro de Es-
tado, ou responsável pela direção geral da policia federal, ou juiz federal;

d) os conflitos de jurisdição entre juizes federais subordinados ao mes-
mo tribunal ou entre suas turmas;

II — julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juizes fe-
derais.

Parágrafo único. A lei poderá estabelecer a competência originária
dos Tribunais Federais de Recursos para a anulação de atos administra-
tivos de natureza tributária.

Sectio IV — Dos Juivcs Federais

Art. 118. Os juízes federais serão nomeados Pelo Presidente da
República, dentre brasileiros, maiores de trinta anos, de cultura e idonei-
dade moral, mediante concurso de títulos e provas, organizado pelo
Tribunal Federal de Recursos, conforme a respectiva jurisdição.

5 19 Cada Estado ou Território, assim como o Distrito Federal,
constituirá uma seção judiciária, que terá por. sede a respectiva Capital.
Lei complementar poderá criar novas seções.

5 29 A lei fixará o número de Orizes de cada seção e regulará o
provimento dos cargos de juizes substitutos, serventuários e funcionarios
da Justiça.

Art. 119. Aos juizes federais compete processar e julgar, em primeira
instancia:

— as causas em que a União, entidade autarquice ou ernprU;a.
pública federal fôr interessada na condição de autora, ré, assisatate eu
opoente, exceto as de falência e . as sujeitas à Justiça Eleitoral,
ou à do Trabalho, conforme determinação legal; •

II — as causas entre Estado estrangeiro, eu organismo interneciene I,
e pessoa domiciliada ou residente no Brasil;

III — as causas fundadas em tratado ou em contrato da Uedão cora
Estado estrangeiro ou organismo internacional;

IV — os crimes políticos e os praticados em detrimento de bens,
serviços ou interêsse da União ou de suas entidades autereedcas ou am-
prêsas públicas, ressalvada a competência da Justiça Militar e da Juaiça
Eleitoral;

V — os crimes previstas eia tratado ou convenção internacional e os
cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência da
Justiça Militar;

VI •— os crimes contra a organizeçao do trabalho, ou decorrentes de
greve;

VII — os habcas carpia era matéria criminal de sua competência, ou
quando o constrangimento provier de autoridade, cujos aios não estejam
diretamente" sujeitos a outra jurisdição;

v222 — os mandados de segurança contra ato de auterldade federal,
excetuados o; caeos de competência do Supremo Tribunal Federal ou dr,a
Tribunais Federais de Recursos;

IX — as questões de direito marítimo 3 de navegação, inclusive a
aérea;

X — as Crimes de ingresso ou permanência irregular de e.strangeiro;
a execução das cartas rogatórias, após o exeguatur, e das sentenças es-
trangeiras, após a homologação; as causas rederentes à nacionalidade, in-
clusive a respectiva opção, e t oaturalizaçao.

/ 19 As causas em que a União fôr autora serão aforadas na Capital
do Estado ou Território em que tiver domicílio a mitra parte. As inten-
tadas contra a União poderão ser aforadas na Capital do Estado ou
Território em que fôr domiciliado o autor; na Capital do Estado em que
se verificou o ato ou fato que deu origem à demanda ou esteja situada a
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CO:s.?; ou ainda no Distrito Federal.

§ 29 As causas propostas perante outros juizes, se a União nelas
intasy ir, como assistente ou opoente, passarão a ser da competência do
ju:z federal respectivo.

, A lei poderá permitir que á ação fiscal seja proposta noutro fôro,
e atribuir ao Ministério Público estadual a representação judicial da União.

Seção V — Dos Tribunais e Juizes Militares

Art, 120. São órgãos da Justiça Militar o Superior Tribunal Militar
e os Tribunais e juízes inferiores instituídos por lei.

Art. 121. O Superior Tribunal Militar compor-se-á ele quinze Ministros
vitalícios, nomeados pelo Presidente da RepúbEca, depois de aprovada a
escolha pelo Senado Federal, sendo três entre oficiais-generais da ativa da
Marinha de Guerra, quatro entre oficiais-generais da ativa do Exército, três
entre oficiais-generais da atiya da Aeronáutica Militar e cinco entre civis.

§ 19 Os Ministros civis serão brasileiros natos, maiores 'de trinta e
cinco anos, livremente escolhidos pelo Presidente da República, sendo:

a) três de notório saber jurídico e idoneidade moral, com prática
forense de mais de dez anos;

b) dois auditores e membros do Ministério Público da' Justiça Militar,
de comprovado saber jurídico.

§ 29 Os juízes militares e togados do Superior Tribunal Militar terão
vencimentos iguais aos dos Ministros dos Tribunais Federais de Recursos.

Art. 122. A Justiça Militar compete processar e julgar, nos crimes
militares definidos ,em lei, os militares e as pessoas que lhes são asseme-
lhadas.

§ 19 Êsse.fôro especial poderá estender-se aos civis, nos casos expresáos
em lei para repressão de crimes contra a segurança nacional ou as
instituições militares, com recurso ordinário para o Supremo Tribunal
Federal.

§ 29 compete originãriamente ao Superior Tribunal Militar processar
e julgar os Governadores de Estado e seus Secretários, nos crimes referidos
elo § 19.

§ 39 A lei regulará a aplicação das penas da legislação militar em
tempo de guerra.

Seção VI — Dos Tribunais e Juizes Eleitorais

Art. 123. Os órgãos da Justiça Eleitoral são os seguintes:
I — Tribunal Superior Eleitoral:
II — Tribunais Regionais Eleitorais;
III — Juízes Eleitorais;
IV — Juntas Eleitorais.
Paradafo unida. Os juizes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo

justificado, servirão Obrigathriamente, no mínimo, por dois anos, e nunca
por mais de dois biênios consecutivos; os substitutos serão escolhidos, na

mesma ocasião • e pelo mesmo processo, em número igual para cada

categoria.
Art. 124. O Tribunal Superior Eleitoral, con. sede na Capital da

União, compor-se-á:
I — mediante eleição, pelo voto secreto:
a) de dois juizes, entre os Ministros do Supremo Tribunal Federal;
b) de dois juizes, entre os membros do Tribunal Federal de Recursos.

da Capital da União;
c) de um juiz, entre os desembargadores do Tribunal de Justiça do

Distrito Federal.
II — por nomeação do Presidente da República, de dois entre seis

advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo
Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá Presidente um
dos doia Ministros do Supremo Tribunal Federal, cabendo ao outro a Vice-

Presidência.
Art. 125. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de cada

Estado e no Distrito Federal.
Art. 126. Os Tribunais Regionais Eleitorais cornpor-se-ão:"

— mediante eleição, pelo voto secreto:
a) de dois juizes dentre Os desembargadores do Tribunal de Justiça;
b) de dois juizes, dentre juizes de direito, escolhidos pelo Tribunal

de Justiça;
II — de juiz federal e, havendo mais de um, do que fôr escolhido pelo

Tribunal Federal de Recursos;
/II — por nomeação do Presidente da República, de dois dentre seis

cidadãos de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo
Tribunal de Justiça.

§ 19 O Tribunal Regional Eleitoral elegerá Presidente um dos 'dois
desembargadores do Tribunal de Justiça, cabendo ao outro a Vice-Presi-
dência,

§ 29 O número dos juizes dos Tribunais Regionais Eleitorais é irredutí-
vel, mas poderá ser elevado, por lei, mediante proposta do Tribunal Superior
Eleitoral.

Art. 127, A lei disporá sôbre a organização das juntas eleitorais .que
serão presididas por juiz de direito e nomeados seus membros pelo Presidente
do Tribunal Regional Eleitoral, cepois de aprovação dêste.

Art. 128. Compete aos juizes de direito exercer as funções plenas de
juizes e:e:crais, podendo eles eiii. c,- .gar a outros j; . zes furões não deci-
sórias.

Art. 129. Os juizes e n:embros dos tribunais e juntas eleitorais, no
exercido ele suas /unções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas ga-
rantias e serão inamovíveis.

Art. 130. A lei estabelecerá a com petência dos juizes e Tribunais
Eleitorais, incluindo-se entre as suas atribuições:

I — o registro . e a cassfição clé registro dos partidos políticos, assim
como a fiscalização das suas finanças; .

II -- a divisão eleitoral cio pais;
III — o alistamento eleitoral;
IV -- a fixação das datas das clakbes, quando não determinada , por

disposição constitucional ou legal;
V — o processamento e apuraçãe das eleições, e a expedição dos

diplomas;
VI — a decieão . das argüições de inelegibilidade;
Vil — o processo e julgamento coe crimes eleitorais e os conexos, e

bem assim o ele Imbecis corpii.s. e mandado de segurança em matéria
eleitoral;

VIII — o julgamento de reclamações relativas a obrigações impostas
por lei aos partidos políticos.

Art. 131. Das decisões doe Tribunais Regionais Eleitorais seenente
caberá:recurso para o Tribunal Supelioi Eleitoral, Miando:

I — proferidas contra expressa disposição de lei;
II — ocorrer divergência na inte rpretação de lei entre dois ou mais

tribunais eleitorais:-
III — versarem a inelegibilidade, ou expedição de diploma nas eleições

federais e estaduais;
— denegarem habeas carpes ou mandado de segurança.

Art. 132 São irrecarriveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral,
salvo as que contrariem esta Constituição, as denegatórias de ,flabeas corpos
e mai-dado de segurança, das quais caberá recurso para o Supremo
Tribunal Fedeeal.	 .

SeçCto VII — Dos Juizos e Tribuncti 's elo Trabalho

Art. 133. Os órgãos da. Justiça do Trabalho são os seguintes:
— Tribunal Superior do Trabalho,

II — Tribunais Regionais do [rebrilho;
III — Juntas de . Conciliaçãe e Jiegamento.
§ 19 *o Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de dezessete juizes,

com a denominação de ministros:, sendo:
a) onze togados e vitalicioe, nomeados pelo Presidente da República,

depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal; sete entre magistrados
da Justiça do Trabalho; doia entre advogados 'no efetivo exercício da pro-

fissão ; e dois entre membros do lNiinistério Púb•co da Justiça s!o Trabalho,
todos com os requisitos do art. 113, § 19

b) seis classistas e tem porários. em representação paritária dos empre-
gadores e dos trabalhadores, nomeados pelo Presidente da República, de
conformidade com a que a lei dispuser.

§ 29 A" lei fixará o número dos Tribunais Regionais do. Trabalho e
respectivas sedes e instituirá as Juntas de Conciliaçao e Julgamento,. po-
dendo, nas comarcas onde elas não forem instituídas, atribuir sua jurisdição
aos Juizes de Direito. 	 .

§ 39 Poderão ser criados por lei outros órgãos da Justiça do Trabalho.
§ 49 A lei, observado o disposto ne § 1 9, disporá sôbre a constituição,

Investidura, jurisdição, competência, garantias e condições de exercício doa
órgãos da Justiça do Trabalho, assegurada a paridade de representação de
empregadores e trabalhadores.	 •

§ 59 Os Tribunais Regionais do Trabalho serao compostos de dois
terços cle juizes togados vitalícios e um'terço de juizes classistas temporários,
asSegurad a, entre os juizes togados. a participação de advogados e membres
do Ministério Público 'da Justiça do Teabalho, nas proporções estabelecidas
na allnea a do § 19.

Art. 134. Compete à Justiça dr Trabalho conciliar e julgar os dissidios
individuais e coletivos entre empregados e empregadores e as demais contro-
vérsias oriundas de relações de . trabalho regidas por lei especial.

§ 19 A lei especificará as hipóteses em que as decisões, nos dissídioe
coletivos, poderão estabelecer normas e condições de trabalho.

§ 29 Os dissídio-, relativos a ccidentes do trabalho são da competência
da Justiça ordinária.

Art. 135. As decisões do Tribunal Superior do Trabalho são irrecorriveis,
salvo se contrariarem esta Conetituiçãe, caso em que caberá recurso para o
Supremo Tribunal Federal.
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Seção VII: — Da Justiça dos Estados

Art, 136. Os Estados organizarão a sua justiça, observados oe arts. 108
a 112 desta Constituição e os dispokitivos seguintes:

1 o ingresso na magistratura de carreira dar-se-á mediante concurso
de provas e de títulos, reallzado pelo ' Tribunal de Justiça, com participação
do Conselho "Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil; a indicação dos
candidatos far-se-á, sempre que PoSSiVel em lista tríplice;

II — a. promoção de juizes far .L Se-á de entrãncia a entrância, por
antigia ,d9de e 'por merecimento, álte'rnadamente, observado Ot seguinte:

O) a antigüidade apurar-se-á na entrância, assim como o mereci-
mento, mediante lista triplice, quando praticável;

b) no caso de antigüidade, o Tribunal somente poderá recusar o juiz
Mais antigo, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, repetindo-se
fa votação até se fixar a indicação;

c) somente após dois anos de exercício na respectiva entrância poderá
la juiz ser promovido, salvo se não houver, com tal requisito, quem aceite
c lugar vago.

III 7— O acesso aos Tribunais de segunda instância dar-se-á por an-
tigüidade e por merecimento, alternadamente. A antigüidade apurar-se-á
taa última entrância, quando se tratar de promoção para o Tribunal de
Justiça. No caso de antigüidade. õ Tribunal de Justiça poderá recusar o
juiz mais antigo, pelo voto, da maioria dos desembargadores, repetindo-se
a votação até se fixar a indicação. No caso de merecimento, a lista trí-
plice se comporá de nomes escolhidos dentre os juizes de qualquer en-
A,rância.

IV — Na composição de qualquer Tribunal será preenchido um quinto
'dos lugares por advogados em efetivo exercício da profissão, e membros
do Ministério Público, todos de notório merecimento e idoneidade moral,
com dez anos, pelo menos, de prática forense. Os lugares no Tribunal
reservados a advogados ou membros do -Ministério Público serão preenchi-
das, respectivamente, por advogados ou membros do Ministério Público,
indicados em lista tríplice.

i 1 9 A lei poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça:

a) Tribunais inferiores de segunda instância, com alçada em causas
de valor limitado, ou de espécies, ou de umas e outras;

b) juizes togados com investidura limitada no tempo, os quais terão
Competência para julgamento de causas de pequeno valor e poderão subs-
tituir juizes vitalícios;

c) justiça de paz temporária, competente para habilitação e celebra-
Cão de casamentos e outros atos previstos em lei e com atribuição judi-
ciária de substituição, exceto para julgamentos finais ou irrecorriveis;

a) justiça militar estadual, tendo como órgão de primeira instância os
Conselhos de justiça e de segunda larn tribunal especial ou o Tribunal de
Itru.stiça.

§ 2 Q Em caso de mudança da sede do juizo, é facultado ao juiz remo-
ver-se para ela ou para comarca de igual entrância, ou obter a disponi-
bilidade com vencimentos integrais.

1 3 9 Compete privativamente ao Tribunal de Justiça processar e julgar
Cs membros do Tribunal de Alçada e os juizes de inferior instância, nos
crimes comuns e nos de responsabilidade, ressalvada a competência ' da
Justiça Eleitoral, quando se tratar de crimes eleitorais.

5 49 Os vencimentos dos juizes vitalícios serão fixados com diferença
taão excedente a vinte por cento de uma .pa.ra Outra entrancia, atribuin-
do-se aos cie entráncia mais elevada não menos de dois terços dos ven-
cimentos' dos desembargadores.

§ 59 Somente de cinco em cinco anos, salvo proposta do Tribunal de
jilstiça, poderá ser alterada a organização judiciária.

§ 6 9 Dependerá de proposta do Tribunal de Justiça a .alteração do
número 'dos seus membros.

Seção IX — Do Ministério Público

Art..137. A lei organizará o Ministério Público da União junto aos
juizes e tribunais federais.

- Art.' 138. O Ministério Público fedeial tem r.aor chefe o E'rx;;.rac:or-
geral da República. O Procurador será nomeado pelo Presidente .da Re-
publica, 'depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, dentre cida-
dãos com os requisitos indicados no art. 113, § 19

, § 19 Os membros do Ministério Público da União, do Distrito Federal
., dos 'Territórios ingressarão nos cargos iniciais de carreira, mediante
Concurso publico de provas, e titulas. Após dois anos de exercício, não po-
derão ser demitidos senão por sentença judiciária, ou em virtude de pro-\
Oesso administrativo em que se Ines faculte. ampla defesa; nem rernridos, a

não ser mediante representação do Procurador-Geral, com fundamento em
convemencia cio serviço.

§ r A União será representada em juizo pelos procuradores da Repú-
blica, podendo a lei cometer essa encargo, 'nas comarcas do interior, ao
Ministério Publico local.

Art. 139. o Ministério Público doa Estados será organizado em car-
reira, por !ei estadual, observado o disposto no parágrafo piimeiro do ar-
tigo anterior.

Parágrafo único.. Aplica-se aos membros do Ministério Publico	 dis-
posto no art. 108, § 1 9, e art. 136, § 49•

TITULO II

Da Declaração de Direitos

CAPITULO L

DA NACIONALIDADR

Art. 140. São brasileiros:
1—Natos:
a) os nascidos em território brasileiro, ainda que de pais estrangeiros,

não estando estes a serviço de seu pais;
b) os nascidos fora do território nacional, de pai ou de mãe brasilei-

ros, estando ambos ou qualquer deles a serviço do Brasil;
c) os nascidos no estrangeiro, de pai ou mãe brasileiros, não es-

tando estes a serviço do Brasil, desde que, registrados em repartição bra-
sileira competente no exterior, ou não registrados, venham a residir no
Brasil antes de atingir a maioridade. Neste caso, alcançíada esta, deve-
rão, dentro de quatro anos, optar pela nacionalidade brasileira;

II — Naturalizados:
a) os que adquiriram a nacionalidade brasileira, nos tormos do artigo •

69, números IV e V, da Constituição de 24 de fevereiro de 1891;
b) pela forma que a lei estabelecer:
1 — os nascidos no estrangeiro, que hajam sido admitidos no Brasil

durante os primeiros cinco anos de vida. radicados definitivamente no
território nacional. Para preservar a nacionalidade brasileira, deverão ma-
nifestar-se por ela, inequivocamente, até dois anos após atingir a maiori-
dade;

2 — os nascidos no estrangeiro que, vindo residir no Pais antes de
atingida a maioridade, façam curso superior em estabelecimento nacional
e requeiram a nacionalidade até um ano depois da formatura;

3 — os que, por outro modo, adquirirem a nacionalidade brasileira,
exigida aos pOrtUguêses apenas residência por um ano ininterrupto, ido-
neidade moral e sanidade física.

1 9 São privativos de brasileiro nato os cargos de Presidente e Vice -
Presidente da República, Ministro de Estado, Ministro do Supremo Tribu-
nal Federal e do Tribunal Federal de Recursos, Senador, Deputado Federal,
Governador e Vice-Governador de Estado e de Território e seus substitutos.

1 29 Além das previstas nesta Constituição, nenhuma outra restriçad
se fará a brasileiro em virtude da condição de nascimento.

Art. 141. Perde a nacionalidade o bnasileiro:
— que, por naturalização voluntária, adquirir outra nacionalidade;

LI — que, sem licença do Presidente da República, aceitar comissão,

emprêgo ou pensão de governo estrangeiro;
III — que, em virtude de sentença judicial, tiver cancelada a natura-

lização por exercer atividade contrária ao interesse nacional.

CAPITULO II

DOS DIREITOS POLIMOS

Art. 142. São eleitores os brasileiros maiores de dezoito dnos, alistados
na forma da lei.

1 19 O alistamento e o voto são obrigatórios para os brasileiros de
ambos os sexos, salvo as exceções previstas em lei.

29 Gs militares são alistáveis desde que oficiais, aspirai/les a ofi-
ciais, guardas-marinha, subtenentes ou suboficiais, sargentos ou alunas das
escolas militares de ensino superior para formação de oficiais.

ft 39 Nãçt podem alistar-se eleitores:
a) os analfabetos;
b) os que não saibam exprimir-se na língua nacional;
c) os qíic estam privados, temporária ou definitivamente, das direitos

políticos.
Art. 141'. O sufrágio é universal e o voto é direto e secreto, salvo nos

casos previszos nesta Constituição; fica assegurada a representação propor- •
cional dos partidos políticos, na forma que a lei estabelecer.
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Art. 144. Além dos casos previstos nesta Constituição, os direitos po-
líticos:

— suspendem-se:
e) Por incapacidade civil absoluta;
b) por mode() de condenação- criminal, enquanto durarem seus efeitos:
II — perdem-se:
a) nos casos do art. 141;
b) pela recusa, baseada em csnvicção religiosa, filosófica ou politica,

â prestação de encargo ou serviço impcstos aos brasileiros em geral;

c) pela aceitação de título nobiliário ou condecoração estrangeira que
importe restrição de direito da cidadanie ou dever para com o Estado bra-
sileiro.

§ 19 Nos casos do n9 II dêste artigo, a perda de direitos políticos de-
termina a perda de mandato eletivo, cargo ou função pública; e a suspen-
são dos mesmos direitos, nos casos previstos neste artigo, acarreta a sus-
pensão de mandato eletivo, cargo ou função pública, enquanto perdurarem
as causas que a determinaram.

6 39 A suspensão ou perda dos direitos políticos será decretada pelo
Presidente da República, nos casos do art. 141, I e II, e do n9 II, b e c,
deste artigo, e, nos demais, por decisão judicial, assegurando-se sempre ao
paciente ampla defesa.

Art. 145. São inelegíveis os inalistáveis.
Parágrafo único Os militares alistáveis são elegíveis, atendidas as se-

guintes condições:
o) o militar que tiver menos de cinco anos de serviço será, ao se can-

didatar a"cargo eletivo, excluído do serviço ativo;
b) O militar em atividade, com cinco ou mais anos de serviço, ao se

candidatar a cargo eletivo será afastado, temporariamente, do serveeo ativo,
e agregado para tratar de interêsse particular;

c) o militar não excluído, se eleito, será, no ato da diplomação, trans-
ferido para a reserva ou reformado, nos têrmos da lei.

Art. 146. São também inelegíveis:
I — Para Presidente e Viee-Presidente da República:
a) o Presidente que tenha exercido o cargo, por qualquer tempo, no

período imediatamente anterior, ou quem, dentro dos seis meses anteriores
ao pleito, lhe haja sucedido ou o tenha substituído;

b) até seis meses depois de afastados definitivamente de suas funções,
03 Ministros de Estado, Governadores, Interventores Federais, Ministros do
supremo Tribunal Federal, o Procurador-Geral da República, Comandan-
tes de Exército, Chefes de Estado-Maior da Armada, do Exército e da Ae-
ronáutica, Prefeitos, Juizes, Membros do Ministério Público Eleitoral, Chefe
da Casa Militar da Presidência da República, os Secretários de Estado, o

responsável pela direção geral da policia federal e os Chefes de Polícia, os
Presidentes, Diretores e Superintendentes de sociedades de economia mista,
autarquias e emprêsas públicas federais;

II — para Governador e Vice-Governador:
a) em cada Estado, o governador que haja exercido o cargo por qual-

quer tempo, no período imediatamente anterior, quem lhe haja sucedido ou,
dentro dos seis meses anteriors ao pleito, o tenha substituído; o Interven-
tor federal que tenha exercido as funções por qualquer tempo, no período
Imediatamente anterior;

b) até um ano depois de afastados definitivamente das funções, o Pre-
eidente da República e os que hajam assumido a presidência;

c) até seis meses depois de cessadas definitivamente as suas funções, as
que forem inelegíveis para Presidente da República, salvo os mencionadas
mas alíneas a e b dêste número; e ainda os Chefes dos Gabinetes Civil e
Militar da Presidência da República e os Governadores de outros Estados;

d) em cada Estado, até seis meses depois de cessadas definitivamente
es suas funções, os comandantes , de região, zona aérea, distrito naval, gue,r-
zição militar e policia militará Secretários de Estado, Chefes dos Gabinetes
Civil o Militar de Governador, Chefes ae Policia, Prefeitos Municipais, ma-

ga	 e-estrados federais e estaduais, chefes do Ministério Público, presidentes, su-
:erintandentes e diretores de bancos da União, dos Estados ou dos Muni-

scciedades de economia mista, autarquias e empresas públicas es-

t-.7.dUC.5.5, assim COMO dirigentes de órgãos e de serviços da União ou de Es-
tado, euaiquer que seja a naeureza jurídica de sua organização, quo exee
caem obras ou apliquem recursos públicos;

a) quem, à data da eleição, não contar, nos quatro anos anteriores, pelo
aancs dois anos de domicilio eleitoral no Estado;

— para Prefeito o Vice-Prefeito:
-a) quem houver exercido e cargo de Prefeito, por qualquer tempo, no

perledo imediatament e anterior, e quem lhe tenha sucedido ou, dentro dos
Selo meses anteriores ao pleito, o haja substituído;

b) até seis meses depois de cessadas definitivamente suas funções, as
33S0.,S mencionadas no item 11 e as autoridades policiais o militares com

eurtedlçaie no Município ou nn Território;

c) quem, à data da eleição, não contar pelo menos dois anos de domi-
cilio eleitoral no Eátado durante os últimos quatro anos, ou, no Município,
pelo menos um ano, nos últimos doie anos.

IV — Para a Câmara dos Deputados e o Senado Federal:
a) as autoridades mencionadas nos itens I, 11 e III, nas mesmas con-

dições nêles estabelecidas, e os Governadores doe Territórios, salvo se del-
-xarem definitivamente as funções até seis meses antes do pleito;

b) quem, -durante os últimos quatro anos anteriores à data da eleição,
não contar, pelo menos, dois enes de domicilio . eleiWral no Estado ou Ter-
ritório.

V — para as Aasembléias Legislativas:
a) as autoridades referidas nos itens I, II e III, até quatro meses de-

pois de cessadas definitivamente as suas funções;
b) quem riflo contar,, pelo menos, dois anos de domicilio eleitoral no

Estado.
Parágrafo único Os preceitos dêste artigo aplicam-se aos titulares, efe-

tivos ou interinos, dos cargos mencionados.
Art. 147. São ainda inelegíveis, nas mesmas condições do artiga an-

terior, o cônjuge e os parentes, consangüíneos ou afins, até o terceiro grau,
ou por adoção:

I — do Presidente e do Vice-Presidente da República, ou do substituto
que tenha assumido a presidência, para:

a) Presidente e Vice-Presidente;
b) Governador;
c) Deputado ou Senador, salvo se já tiverem exercido o mandato ele-

tivo pelo mesmo Estado;
Ii — do Governador ou Interventor Federal em cada Estado, para:
a) Governador;
b) Deputado ou Senador;
III — de Prefeito, para:
a) Governador;
b) Prefeito.
Art. 148. A lei complementar poderá estabelecer outros casos de ine-

legibilidade visando á preservação:
I — do regime democrático;
II — da probidade administrativa;

• III — da normalidade e legitimidade das eleições, contra o abuso do
poder económico e do exercicio dos cargos ou funções públicas.

CAVITULO

DOS PARTIDOS POLfTICOS

Art'. 149. A organização, o funcionamento e a extinção dos partidoe
políticos serão regulados em lei federal, observados os seguintes princípios:

e-- regime representativo e democrático, baseado na pluralidade do
partidos e na garantia dos direitos fundamentais do homem;

fl — personalidade jurídica, mediante registro das estatutos;
III — atuação permanente, dentro de programa aprovado pelo TribU-

no,1 Superior Eleitoral, e sem vinculação, de qualquer natureza, com a ação
de governos, entidades ou partidos estrangeiros;

IV — fiscalização financeira;
V — disciplina partidária;
VI — âmbito nacional, sem prejuízo das funções deliberativas dos dl-

retórios locais;
VII — exigência de dez por cento do eleitorado que haja votado na

última eleição geral para a Câmara dos Deputados, distribuídos em dote
terços dos Estados, com o mínimo de sete por cento em cada um deles,
bem assim dez por Cento de deputados, em, pelo menos, uni terço dos Es-
tados, e dez por cento de senadores;

proibição de coligações partidárias,

cAPITULO IV

Dos DIREITOS E GARANTIAS 2NDIVIDTl.113

Art, 150. A Constituição asseeuea coa beasileiroe C aos C3trfre17,',3
residentes no Pais a inviolabilidade dos direitos eonOcrnentc à vide, li-
berdade, à segurança e à propriedade, nos têrmea ¡seguintes.

6 19 Todos são iguais perante a lei, sem distinção de sexo, raça, ' tra-
balho, credo religioso e convicções politicas. O preconceito do raça *será'
punido pela lei.

e 29 Ninguém será obrigado a fazer ou deinar de fazer c.Igume

oenno em virtude de lei.
6 39 A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeita

o a acesa julgada.
40 A lei não poderá excluir da apreciação da Poder Judiciário

02.22 lesão de direito individual.
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59 E plena e liberdade de consciência e fica aesegurado aos crentes
o exercido das cultos religiosos, que não contrariem a ordem pública e ots
bone costumes.

§ 69 Por motivo de - crença religiosa, ou de convicção filosófica ou po-
litica, ninguém será 'privado de qualquer dos seus direitos, salvo se a invocar
para eettndase de obrigação legal Imposta a todos, caso em que a lei poderá
determinar a perda dos direitos incompatevels com a escusa de cansciencia.

70 Sem constrangimento dos favorecidos, será preelada por brasi-
eeirm nos termos da lel, assistência religiosa as fôrças armadas e auxilia-
res e, quando solicitada pelos interessados ou seus representantes legais,
tambem nos estabelecimentos de internação coletiva.

g 69 E livre a manifestação de pensamento, de convicção politica ou
filosófica e a prestação de informação sem sujeição a cene:ura, salvo quanto
▪ espetáculos e diversões públicas, respondendo cada um, nos termos da lei,
pelos abusos que cometer. É assegurado o direito de resposta. A publicação
de livros, jornais e periódicos fndepende de licença da autoridade. Não será,
porém, tolerada a propaganda de guerra, de subversão da ordem ou 'de
preconceitos de raça ou de classe.

99 São invioláveis a carrespondencia e O sigilo das cemunicaçõee te-
.legráficas e telefónietts.

e 10. A casa é o asilo inviolável do indivíduo. Ninguém pode penetrar
nela, a. noite, sem consentimento do morador, a não ser em Caso de Crime
,I)I1 desastre, nem durante o dia, fora dos casos e na forma que a lei éx-

	

tabe!ceer.	 •

g 11. Não haVerá pena de morte, de prisão perpetua, de baniniento
rient de confisco. Quanto it pena de morte, fica ressalvada a legislação
milltar aplicável em case cie enerva externo. A lei disporá sôbre o . perdi-
mento de bens por danos causados ao erário ou no caso de enriquecimento
licito no exercício de função pefelaia.

e 12. Ninguém será preso sentia em flagrante delito ou par ordem . es-
crita de autoridade competente. A lei disporá sabre a prestação de. fiança.
A prisão ou detenção de quelquer peesca será imediatamente comunicaria
Lu Juiz competente, que a relaxará se raio fõr legal.

P 3. Nenhuma pena passará da perec'a do delinqüente. A lei regulará
e individualização da petia.

1 14. Impõe-se a teeciae as autoridades o respeito á integridade lisica
e moral do detento e do presidiário.

e 15. A lei assegurará aos acusedes ampla defesa, COM os recursos a
ela inerente:. Não haverá fôro privilegiado nem tribunais de exceção. •

16. A instrução criminal será contraditória, obterveda • a ler anterior
quanto ao crime e à pena, salvo quando agravar a situação do réu,

17, vão haverá prisão civil por divida, multa ou custas, salvo o caso
do deposi tário infiel, ou do responsável pelo inadimplem en to de obri'gaçâo
silimentar, na forma da lei.

E 18. São mentidas a instituição e a troberrinia do júri, que terá compe-
tência no julgamento doe crimes dolosos contra a vida.'

P 19. Não será concedida a extradição do estrangeiro por crime p011-
fico ou de opinião, nem era caco algum. a de brasileiro.

g 20. .Dar-se-á /latiam carpas sempre que alguém sofrer ou se achar
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por
ilegalidade ou abuso de poder. Nas transgressões disciplinares não caberá
habeas corpus;

P 21. Conceder-se-á mandado de segurança, para proteger direito in-
dividual liqüido e certo não amparado por habeas carmes, seja qual Wr a
autoridade responsável pela ilegalidade ou abuso de poder.

1 22. garantido o direito de propriedade, Salvo o caso de desapro-
priação por necessidade ou utilidade pública ou por interesse social, me-
diante prévia e justa Indenização em dinheiro, ressalvado o disposto no ar-
tigo 357, VI, § 1 9 . rm caso de perigo público iminente, as autoridades com-
petente.% poderão usar da proprfedade particular, assegurada ae, proprietá-
rio indenização ulterior.

1 23. E livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou profissão, ob-
servadas as condições de capacidade que a lei estabelecer.

1 24. A lei garantirá aos autores de inventos industriais privilégio tem-
porário para sua utilização e assegurará a propriedade das marcas de in-
eiústria o comércio, bem como a exclusividade do nome comercial.

25. Aos autores de obras literárias, artísticas e cientificas pertence
o direito exclusivo de utiliza-las. esse direito á transmissivel por herança,
pelo tempo que a lei fixar.

e 26. Em tempo de paz,. qualquer pessoa poderá entrar com seus bens
no território nacional, neie permanecer ou dele sair, respeitados os preceitos
táál lei.

p 27. Todos podem reunir-se sem armas, não intervindo a autoridade
Benet) para manter a ordem. A lei poderá determinar os casos em que será
necesserla a comunicação prévia à autoridade, bem como a designeeão, por

‘. 0041, ao 1ocsi1 sia reunião,

g 28. E garantida a liberdade de associação. Nenhuma associação po•
dere ser disediviea, senao em virtude de decisão judicial.

p 29. Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a lei o es-
tar.;:;:c.,git; nenhum será cobrado em cada exercido sem prévia autorização
orçamentaria, reseatvados a tarifa aduaileira e o Impo:isto lançado por mo-
tivo de guerra.

P 30. E assegurado a qualquer pessoa o direito de representação e de
petteati aos Poderes Pabl.cos, cru defesa de direitos ou contra abusos de au-
toridade.

P 31. Qualquer cidade() será parte legitima para propor ação populat
que vise a amuar atos lesivos ao patrimônio de entidades públicas.

1 32. Sera concertina assistencia juliciária aos necessitados, na forma,

sucessão de bens de estrangeiros situados no Brasil será regu-
lada pela lei beasileira, em beneficio cio cônjuge ou dos filhos brasileiros,
sempre eme lhes não seja mais favorável a lei nacional do de cajus.

§ 34. A lei assegurará a expedição cie certidões requeridas às reparti-
ções administrativas, para defesa de direitos e esclarecimento de situaçõeS.

1 35. A especificação dos direitos e garantias expressas nesta Constai
torção uno exclui outros direitos e garantias decorrentes do regime e dos
piem:Mios que ela adote.

Art. 151. Aeuele que abusar dos direitos individuais previstos nos peai
rágralos 89, 23, 27 e 28 do artigo anterior e dos direitos politicos. para ateiem
tar contra a ordem democrática ou praticar a corrupção, incorrerá na sus-
pensão destes Tinimos direitos pelo prazo de dole a dez anos, declarada pelo
Supremo Tribunal Federal, mediante representação do Procurador-Gera! da
Republica, sem prenneo da ação civil ou penal eraival, assegurada ao pa-
ciente g mais ampla defesa.

Peregra.to mico. Quando ne tratar de titular de mandato eletivo fe-
deral, o proeeesa dependerá de licença da reepectita Ceinata, nos termog
do artigo 3e, 1 Se.

CAPITULO er
Do lesreeo »c Seno

Art. 352. O .Presidenie da Republica poderá decretar o estalo de sitio
noe casos cie:

— grave perturbaçao da ordem CU ameaça de sua irrupeelo;
ii — guerra.
p le O decreto de estado de saio especificará as reeiões que dera abran-

ger, nomeara as pessoas incumbidas de sua execuçao e as normas a serene
observadas.

P 2v O estado ele sltio autoriza as seguintes medidas coercitivas:
otirtgaçao cie reside:nela em 2ocaliciade determinada;
detenção em edifícios não destinados aos reus cie crimes enmuner

C) busca e apreensão cru clonileino;
saspenetio da liberdade de reunião e de ai:ceiaeão;
censura de correspondendo., da imprensa, das telecemunicaçôee

elversões publicas;
uere ou ocupação. tempovária de bens das eu:erguias, empresas mie

bilcas, sociedades de economia mista ou coneeselenerlas de serviços públi-
cos, assim como a suspensao do exercido do cargo, função ou empreso nar1
mesmas entidades.

3e A Um de presei var a integridade e a independencia do pais, e
livre funeionaniento elos Poderes e a prática das instituições, quando gra-
vemente ameaçados por /ateres de subi ereta) ou corrupção, o Presidente da
Republica, ouvido o Conselho de Segurança liacionaa poderá tomar outras
medidas estabelecidas em lei.

A.a. 153. A duração da estado de sitio, salvo em caso de guerra, nâO
sere superior a sessenta dias, podendo aer prorrogada por 'geai prazo.

lv Em qualquer caso o Presidente da República submetera o ,seu

ato ao Congresso Nacional, acompanhado d n justificaçáo, dentro cie cinco
ruas.

1 2e Se o Congresso Nacional não estiver reunido, será convocado Unem
Watamente pelo Presidente do Senado Federal.

Art. 154. Durante a vigência do estado de sitio e sem prejuieo das mee
elidas previstas no art. 151, Lambem o Congresso Nacional, mediante lei, poe
dera determinar a suspensao de garantias constitucionais.

Parágrafo unido. As imunidades dos deputados federais e senadores po-
derão cc. suspen Sas durente o estado de sitie, pelo voto secreto de doi,
terços cies membros da Casa a que pertencer o congressista.

Art. 255. Findo o ntado de sitio, cessarao os seus efeitos e o Presidente
da República, dentro de trinta dias, envinea :...lensagem ao Congresso Naeloe
nal com a juslaicaçao das providencias adotadas.

Ara liai A mobservancia de qualquer das prescrições relatas ao CS-

teclo dc	 tomará ilegal a coação e permitirá ao paciente riaperer
Poder. Judiciara',

e...

•



TITULO III

Da ordem Econômica e Social

Art. 157. A ordem económica tem por fim realizar a justiça social, com
base nos seguintes principios

— liberdade de iniciativa;
li — valorizaçáo do trabalho corno condição da dignidade humana:
III — função social da propriedade;
IV — harmonia e solidariedade entre os fatôres de produção;
V — desenvolvimento econômico;
VI — repressão ao abuso do poder económico,

mini() dos mercados, a eliminação da concorrência e o eumento arbitrário
dos lucros.

5 P Para os fins previstos neste artigo, a União poderá promover a
desapropriação da propriedade territorial rural, mediante pagamento- de pré-
Via e justa indenização em títulos especiais da divida pública, com cláusula
de exata correção monetaria, resgatáveis no prazo máximo de vinte anos,
em parcelas anuais sucessivas, assegurada a sua aceitação, a qualquer tem-

e.

	

	 po, como meio de pagamento de até cinqüenta por cento do impasto terri-
torial rural e como pagamento do preço de terras públicas.

1 2, A lei disporá sõbre o volume anual ou periódico das emissões,
sbbre as caracterlsticas dos tituleis, a taxa dos juros, o prazo e as condições
de resgate.

§ 30 A desapropriação de que trata o § 1 9 é da competência exclusiva

da União e limitar-se-á às áreas incluldas nas zonas prioritárias, fixadas
em decreto do Poeer Executivo, só recaindo sôbre propriedades rurais cuia
forma de explortesto contrarie o disposto neste artigo, conforme fôr defi-
nido em id.

49 A indenização em títulos sômente se fará quando se tratar de
1r litúnclio, como tal conceituado em lei, excetuadas as benfeitorias necessá-
rias e uteis, que serão sempre pagas em dinheiro.

'	 5 ee Os planos que envolvem desapropriação para fins de reforma
e rária gera() aprovados por decreto do Poder Executivo, e sua execução

sere tia competência de (segar colegtados, oonstituidos por brasileiros de
nettivet saber e idoneidade, nomeados pelo Presidente da República, depois
de anrovada a escolha pelo Senado Federai.

S 69 Nos casos de desapropriacão, na forma do R 1 9 do presente artigo,
ei proprietários ficarão isentos dos impostos federais, estaduais e mimict-
pais que incidam sôbre st transferência da propriedade desapropriada.

Não será permitida greve nos serviços públicos e atividades essen-
ciais. definidas em lei.

5 V São facultados "a intervenção no domínio econômico e o mono-
pólio de determinada indústria ou atividade, mediante lei da União, quando
indispensável por motivos de segurança nacional, ou para organiaar setor
que não possa ser desenvolvido com eficiência no regime de competição
e de liberdade de iniciativa, assegurados os direitos e garantias individuais.

5 ee Para atender e, intervenção no domínio econômico, de que trata
o parágrafo anterior, poderá a União instituir contribuições destinadas ao
custeio dos respectivos serviços e encargos, na forma que a lei estabelecer.

5 10. A União, mediante lei complementai', poderá estabelecer regiões
metropolitanas, constituídas por Municípios que, independentemente de sua
vinculação administrativa, Integrem a mesma comunidade sócio-econômica,
visando_ à realização de serviços de interesse comum.

§ 11. A produção de bens supérfluos será limitada por empresa, proi-
bida a participação de pessoa física em mais de uma empresa ou de unia
em outra, nos termos da lei.

Art. 158. A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes di-
treitos, além de outros que, nos termas da lei, visem à melhoria de .sua
condição social;

salário-minimo capaz de satisfazer, conforme as condições de
cada região, as necessidades normais do trabalhAdor e de sua familk;

II = salário-família aos dependentes do trabalhador;

4	 — proibiçáo de diferença de salários e de critério de admissões por-- 
motivo de sexo, côr e estado civil;

IV — salário de trabalho noturno superior ao diurno;	 •
V — integração do trabalhador na vida e no desenvolvimento da em-

prese, com participacão nos lucros e, excepcionalmente, na gestão, nos
casos o condições que forem estabelecidos;

VI — duração diária do trabalho não excedente de oito horas, com
Intervalo para descanso, salvo casos especialmente previstos;

repouso semanal remunerado c nos feriados civise e religiosos,
de' acordo com a. tradição local;

VIII — férias anuais remuneradas;
IX — higiene e segurança do trabalho;
X — proibição de trabalho a menores de doze anos e de trabalhe

noturno a menores de dezoito anos, em indústrias insalubres a estes e às
mulheres;

caracterizado pela do-
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XI — descanso remu'nerado da gestante, antes e depois do parto, selei
prejuizo do emprego e do salário;

Xii — fixação das percentagens de empregados brasileiros nos serviços
públicos dados em concessão e nos estabelecimentos de determinados rannee
comerciais e industriais:

XIII— estabilidade, com indenização ao trabalhador despedido, oie,
fundo de garantia equivalente;

XIV -- reconhecimento das convenções coletivas de trabalha;
XV — assistência sanitária.. hospitalar e médica preventiva;
XVI — previcitncia social, mediante contribuição da União, do empree

gador e do empregado, para seguro-desemiirego, proteção da maternidaolS
e nos casos de doença, velhice, invalidez e morte;

XVII — seguro obrigatório pelo empregador contra acidentes do ira.
bailio:

XVIII — proibição de distinção entre trabalho manual, técnico ou Me
telectual, ou entre os profissionais respectivos;

XIX — "colónias de férias e clinicas de repouso, recuperação e conva-
lescenca, mantidas pela União, conforme dispuser a lei;

XX — aposentadoria para a mulher, aos trinta anos de trabalho,
com salário integral;

XXI — greve, salvo o disposto no artigo 151, § 19.
§ l e Nenhuma prestação de serviço de caráter assistencial op de be-

neficio compreendido na previdencia social será criada, majorada ou &sten.
dida sem a correspondente fonte de custeio total.

20 A palie da União no custeio dos encargos a que se refere o
/19 XVI deste artigo será atendina mediante dotação 'orçamentária, ou com
o produto de contribuições de previdência arrecadadas, com caráter geral,
na forma cia lei.

Art. 159. E' livre a assochicão profissional ou sindical; a sua cens-
titutção, a representação legal nas convencões coletivas de trabalho e e
exercido de funções delegadas de poder público serão reguladas em lei.

§ le Entre as funcões delegadas a que se refere êste artigo,. comme-
ende-se a de arrecadar, na forma da lei, 'contribuições para e custeio da
atividsde dos órgãos sindicais e profissionais e para a execução de prograe
mas de interesse das categorias por eles representadas.

§ 29 E' obrigatório o voto nas eleições sindicais.
Art. 160. A lei .disporá sôbre o regime das * empresas concessionáriae

de serviços públicos federais, eetaduals e municipais, estabelecendo:
I — obrigação de manter serviço adequado;

TI — tarifas que permitam a justa remuneração do capital, o menet).-
ramento e a expansão dos serviços e assegurem o equilíbrio econômico *
financeiro do contrato;

III — fiscalização permanente e revisão periódico das tarifas, ainda
que estipuladas em contrato anterior.

Art. 161. As jazidas, mines e demais recursos minerais e os poten-
ciais de energia hidráulica constituem propriedade . distinta da do solo para
o efeito de exploração ou aproveitamento industrial.

5 l ç' A exploração e o aproveitamento das jazidas, minas e demais
recursos minerais e dos potenciais de energia hidráulica dependem de auto-
mação ou concessão federal, na forma da lei, dada exolusivamente a bra-
sileiras ou a sociedades organizadas no País.

§ 29 E' assegurada a, proprietário do solo a participação nos resul-
tados da lavra; quanto às jazidas e minas cuja exploração constituir mo-
nopólio da União, a lei regulará e forma da indenização.

5 V A participação referida no parágrafo anterior será igual ao dizimo
do impósto único sôbre minerais.

§ 49 Não dependerá de autcrização ou concessão o aproveitamento de
energia hidráulica de potência reduzida.

Art. 162.- A pesquisa e a lavra de petróleo em território hacionaR
constituem monopólio da União nos termos da lei.

Art. 163. As empresas privadas compete preferencialmente, com
-estímulo e apoio do Estado, organizar e explorar as atividades econdmicao

§ 1.9 Sômente para suplementar a iniciativa privada, o Estado onsa•-
nizará e explorará diretamente atividade econômica. •

§ 29 Na exploração, pelo Estado, da atividade econômica, as einprésao
públicas, as autarquias e sociedades de economia mista reger-se-ão pelas
'normas aplicáveis às empresas privadas, inclusive quanto ao direito do
trabalho e das obrigações.

39 A empresa pública que explorar atividade não monopolizada Sicarie
sujeita ao mesmo regime tributário aplicável às empresas privadas:

Art. 164. A lei federal disporá sôbre as condições de legitimação da
posse e de preferencia à aquisição de até cem hectares de terras públicas
por a,quêles que as tornarem produtivas com o seu trabalho O de sua

Parágrafo único. Salvo para execução de planos de reforma agreste%
não se fará, sem prévia- aprovação do Senado Federal, alienação ou con-
cessão de terras públicas com área superior a três mil hectares.

Art. 165. A navegação de cabotagem para o transporte de mercadorias
é privativa dos navios nacionais, salvo caso de necessidade pública.
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Parágrafo único. Os proprietários, armadores e comandantes de navios
nacionais, assim como dois terços, .pelo menos, dos seus tripulantes devem
ser brasileiros natos.

Art. 166. São vedadas a propriedade e a administração de empresas
josnalisticas, de qualquer espécie, inclusive de televisão e de radiodifusão;

I — a estrahgeiros;
— a sociedades por ações ao portador; ••
— a sociedades que tenham, como acionistastou ..soclos, estrangeiras .

ou pessoas jurídicas, exceto- -os partidos políticos:
. § 19.. Somente a .brasileiros natos, caberá a. responsabilidade,	 orien-..

lação intelectual e aderiasna:nal das . empeesasoeefeeidas neste artigo.
29 Sem prejuizo da liberdade de pensamento e de informação, a lei

poderá estabelecer °atlas condiçõee para a organização e o funcionamento
das empraeas jornalísticas co de televisão e de radiodifusão, no Mterêsse
do regime democrático e do combate à subversão e à corrupção.

TÍTULO /Nr

nia Família, da Educação e da Cultura

Art. 167. A. familia é cowtinlida pe:o casamento e terá direito à pro-

teção dos Poderes Públicos.
g 19 O casairtente é indis.solevel.

29 O casamento será civil e triatuita a sua celebraeão. O casamento
religioso equivalerá ao civil se observados os impedimentos e as prescrições
da 'lei, assim o requerer o celebrante ou qualquer interessado, eontanto
que seja c, ato inscrito no registro público.

§ 39 O casamento religioso eclebrado sem as formalidades deste ar-
bui terá efeitos civis se, a recatei intento do casal, fôr inscrito no regista>
publico, mediante prévia habilitaçáo perante a autoridade competente.

g 49 A lei instituirá a assistencia à maternidade, à infeneta e à
adolescência.

Art. 168. A educação é direito de todos e será dada no lar e na es-
cola; assegurada a igualdade de 000rtunidade, deve inspirar-se no prin-
cípio da unidade nacional e nas ideais de liberdade e de solidariedade
humana.

1 1 9 O ensino • será ministrado nos diferentes, graus pelos Poderes
públicos.

§ r Respeitadas as disposições legais, o , ensino é livre à inaeativa
particular, a qual merecerá o amparo técnico e financeiro dos Poderes'
Públicos, inclusive bólsas de estudo,

§ 39 A legislação do ensino adotará os seguintes princípios e noeinas;
I — o ensino primário sõmente será ministrado na língua aacionat;

— o ensino dos sete aos quatorze anos é obrigatório para todos e
gratuito nos estabelecimentos prieeários oficiais;

IrI — o ensino oficial ulterior ao primário será, igualmente, gratuito
para quantos. demonstrando efetivo aproveitamento, provarem falta ou
institicjaneia de recursos. Sempre mie possível, o Poder Público substituirá
o regime de gratuidade pelo de cencessão- de balsas de estudo, exigido o
Posterior reembólso no caso de ensino de grau superior;

— o ensino religioso, de matricula facultativa, constituirá disciplina
dos . horários normais das escolas oficiais de grau primário e médio;

V — o provimento dos cargos iniciais e finais das carreiras do ma-
gistério de grau médio e superior será feito, sempre, mediante prova de
nabintaçao, consistindo em concurso público de provas e títulos quando
se tratar de ensino oficial;

VI — é garantida a liberdade de cátedra.
Art. 169. Os Estados e o Distsitu Federal organizarão os seus sistemas

de ensino, e, a União, os dos Territórios, assim como o sistema federal,
o qual terá caráter supletivo e estenderá a todo o Pais, nos estritos
limites das deficiências locais.

§ 19 A União prestará assistência técnica e fieanceira para o cleatn-
vidviinento dos sistemas estaduais e do Distrito Federal.

§ 29 Cada sistema de ensino terá, obrigatõriamente, serviços de as-
sistência educacional que assegurnt aos alunos necessitados condições de
eficiência escolar.

Art. 170. As empresas comerciais, industriais e agricolas são obrigadas
a Manter, pele, forma que a lei estabelecer, o ensino primário gratuito de
seus empregados e dos filhos destes.

Parágrafo único. AS empresas cemerciais e industriais são ainda obri-
gadas a ministrar, em cooperação aprendizagem aos seus trabalnadores
menores.

Art. 171. As ciências, as letras e as artes são livres.
Parágrafo único. O Poder Público incentivará a pesquisa cientifica e

tecnologica.

Art. 172. O amparo à cultura e dever do Estado.
Parágrafo único. Ficam sob a proteçao especial do Poder Público os

documentos, as obras e os locais d valor histórico ou artístico, os monu-
mentos e as paisagens naturais /lotareis, bem como as jazidas arqueologicas.

TÍTULO V

Das Dispostçães Gerais e Transitórias

Art. 173. Ficam aprovados e excluídos de apreciação judicial ta p14),)
praticados pelo Comando Supremo da Revolução de 31 de Março de 1964,
assim como:

, — pelo Governo 1. '. 'feral, cera base . tas, Atos Institucionais Ti" 1,
de 9 de abril de 1964; n 9 2, de 27 de outubro de 1965; n 9 3, de 5 cie feve-
reiro de 196e; e n4, de 6 de dezembre de 1966, e nos Atos Comp;enien-
tares dos mesmos Atos Institucioaaiso

II — as resoluções das Assembléias Legislativas e Câmaras de Verta-
dores que hajam cassado mandatos eletivo" ou declarado o imperbirento
de Governadores, Deputados, Prefeitos e V .lreador6, fundados nos refe-
ridas Atos Institucionais;

III — os atos de natureza iegisialiva expedidos com base no-; Atos
Institucionais e Ccenpleinentares relerides no item I;

IV — as correções que, até 21' de out"'I sf de 1935, hajam incidido,
cm decorrência da desvalorização da moeda e elevação do custo Zi2 vida,
sobre vencimentos, ajuda de custo e subsulios de componentes de qua:
quer dos Poderes da República.

Art. 174. A pow do Presidente e do Vice-Presidente da itopealiea,
eleitos em 3 de outubro de 1966. icalizar-se-á a 15 de março de 190.

Art. 175. A primeira eleição geral de Deputados e a parcial 	 Sena-
dores, assim como a dos Governadores e Vice-Governadores, realizar-se-no
a 15 de novembro de 1970.

Ari. 176. É respeitado o mandato em curso dos Prefeitos cujo inves-
tidura deixará de ser ' eletiva por Verça desta Constituição e, nas mesmas
condições, o dos eleitos a 15 de novembro 

de lo

Ml. 177. Fica assegurada a vitaliciedade aos professõres eaJetteelleoe
e titulares de oficio de justiça nonutedos ate a vigência desta Coraittuiçáo,
assim como a estabilidade de funcionários já amparados pela lesislaçâa
anterior.

b) aproveitamento no serviço público, sem a. exigência do digo:ato
no art. 95, § 19;

aposentadoria cem provento, integrais aos vinte e cinco anos de
.serviço efetivo, se funcionário público da. administração centralialoa ou
autárquica;

d) aposentadoria com pensão integral aos vinte e cinco tinos de ser-
viço, se contribuinte da previdéncía social;

e) promoção, após interstício legal e se houver vaga;
J) assistência médica, hospitalar e educacional, se carente de eeeursai.

Art. 179. o . disposto no art. 73, 3 9, "ir fine", combinado cem o
art. 109, 111, nao se aplica aos Ministros dos Tribunais de Contas da Untou,
dos Estados e dos Municípios que estejam nc, exercício de funções legisla-
tivas ou que Pajem sido eleitos titulam es ou suplentes no pleito realizado
a lb de novembro de 1966.

Art. 180.• A redução da despesa de pessoal da União, Estados ou Mu-
nicípios, prevista no art. 66, § 4 9, deverá efetivar-se até 31 . de desembro
de 1970.

Parágrafo único. Ficam excluidos da limitação estabelecida no artigo
65, § 59 , os créditos especiais ou extraordinários vigentes em 15 ft' noir-
ço de 1967.

^ Art. 181. Fica extinto o Conselho Nacional de Economia. Seus mem-
bros ficarão em disponibilidade ate o término das respectivas mandatos,
e seus funcionários e servidores serão aproveuddos no serviço público.

Art. 182. No exercicio de 1917. a percentagem da arrecadação que
Constituir receita da União, a que se refere o art. 26, será de oitenta e
seis por cento, cauendo o l'eStal4M, em partes iguais, ao Fundo de Par-

§ 19 O servidor que já tiver entisfeito, ou vier a satisfaecr, dentro
de um ano, as condições 'tece:afirme para a aposentadoria nos têemies
da legislação vigente na data desta Conetituição, aposentar-se-à cem os

direitos e vantagens previstos nessa legislação.

• § 29 São estáveis os atuais servidores da Unitio, dos Estadas e Orks
Municípios, da administração cent"alizada ot. autárquica, que, a da ;• $;a,

promulgação desta Consíituição,..:.tmlem, pelo menos, cinco anos de sei -Ihre.
viço público.

Art. 1'18. Ao ex-combatente .b% Fôreis Expedleionária Brasileira, da
Fôrça, Aérea Brasileila, da. Marinne de Guerra e ãarinlia Meseante do
Brasil, que tenha participado efeiavcenente ). .operações bélicas na Se-
gunda Guerra. Mundial são asseguredos os seguintes direitos:

ali estabilidade, se funcionário público;
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ateipação dos Peitados e do Distrito Federal, e ao Fundo de Participação
doa Municípios.

Art. 183. Dentro de cento e oitenta dias, a partir da vige/leia desta
Constituição, o Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional projeto
de lei regulando a complementação da mudança, para a Capital da União,
dos óreaes federais que ainda permaneçam no Estado da Guanabara.

.Art. 184. O património dos partidos politicos extintos por te, •ça do
Ato Institucional n9 2, de 27 de eut ubro de 1925, sere tramdcrido a *qual-
quer doa organizaçees políticas devidamente iegistsadas. A transferência
incitará ativo e passivo das entidades, cabendo , ao último presidente de
cada organização extinta premerer a execução da medida detearranada
11OS ;.e dispositivo.

Art. 135. O dispoeto no art. 54. ?, 1 9, não prejudica ae concesseões hono-
rificas anteriores a esta Constituição.

Ara 180. É assegurada aos silvicelas a posse permanente das terras
que habitam e reconhecido o seu direito ao usufruto exclusivo dos recursos
narauslis e de tódas as utilidades, nelas existentes.

Art. 187. O Governo da União erigirá um monumento e Luis Alves
de Lana e Silva, na localidade do seu nascimento, no Estacio do Rio do
Jeneu.0,-

Art. 188. Os Estados reformaaão suas Constituições dentre em ses-
Jetta dias, para adeptá-Ias, no que couber, às normas desta Constituição,
ae Vais, lindo êsse Prazo, eonsidasar-se-ão incorporadas aisteenetwomente
às Carias estaduais.

PariSerefo único. As Constateeettis dos Etaeciess poacrão adotas o re-
gime de leis delegadas, proibidos os decretos-leis.

Art. 189. Esta Constituição vera promulgada, simul t aneamente, peias
Mesas das Casas do Congresso Nacional e entrara em vigor no dia 15 ao
março de 19-57.

Braselle, 24 ele ,laneixo de 1967; 146 9	ind.ependenciti e 79 da Repablica.,

DIÁRIO OFICIAL (Sação f — Parte I) Jareiro de 1967

ATOS DO PODER LEGIS T ATIVO) ,t1rmisa o poder Executivo a abrir, i

-	 -	 _
LES N ? 5.224 — os 20 DE 3 A!,...EID O	 I

az 1907

sel.) Ministério da Justiça e Negó-
cios Interiores, o crédito especla2!
de Cr$ 700.000.000 (setecentos mil
lbõeS cie cruzeiros) para a iusta1a-
çá.o, organnacão e funcionamento
do Estado rio ,• Acre, e dá outras
pt omdências

O ' Free:dente cle República
Face saber que o Congaee,so Nacio-

nal decreta e eu sanciono a seeuinte
Lei:

Art. 1? E' aberto, no Itaiinistt; rio da •
Justiça e Negócios Interiores, ci •cré-
dito especial de Cr$ 700.000.300 4SC-
tecentes rani:iões de cruzeiros> para
aplica:dão na organieação e funciona-
mento do Estado do Acre, instituido
Dais. Lei n 9 4.070, de 15 de junno de
1962

Aut. 29 A parcela de Cre 	 --
200.080.030 (duzentos milhões ee cru-
aeiroe) destina-se, exclusivams.nte, à
desapropriação de terras e a alojar
Ou dar trabalho às famillas Co egri-
caltorcs nas margens da Rodovia Bre,-
eilia-Acre, nas proximidades da Ca -
pital do Betado.

Art. 39 Aplicar-se-á o presente cré-
dito, nos têrmos do artigo 12 da Lei
o° 4.tei0, de 15 de junho de 1952, In-
dependeste de registro prévio do Tri-
bailei de Contas.

Ari. 49	 VETADO ...

Ars, 59 Esta Lei entra em viger na
data cie sua publicação.

Art. 6? Revogam-se as claspeeiOes
em contrário.

Brasília, 20 de janeiro de 1957; 1469
da Independência e 19 9 da feepúcliaa.

H. CASTELLO BEANCO

Gelaria .Buthócs
CO1'103 Medeiros Silos

LEI N'• 5.225 --- Di'0 tes esdereo•
DE 1967

Dismsie sci,bre o pagam:,..nto de oroim ,i-
tOs e outras vantagens aos se, vido-
72S públicos e autárquicas federais,
acosentados das instituições de
previdência social.

O Presidente ela República
Faço saber que o Congresso Nacio-

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1 9 Os funcionárias públicos
civis da União. associados do Instituto
de Aposentadoria e Pensões dos Fer-
roviários e Empregados em Serviço
Peleje°, quando aposentados, terão
direito aos proventos assegurados aos
demais funcionários, de aduai° com
a legislação que vigorar.-

Parágrafo único. A diference entre
o provento pago pelo Instituto e aquê-
le a que tiver direito o funcionário, na
forma desta Lei, correrá à conta da
União.

Art. , 20 No inicio de cada exercido
a Diretoria da 'Despesa Pública depo-
sitará, no Banco do Brasil e em

conta eepecial. a crédito do Instituto,
Importância igual a de sua eeseonea-
bilidade no ano anterior, coai o que
aquela entidade de PrevidanciaSo-
cial fará face aos pagamentos de
obrigação do Tesouro Nacionai, no

•
Art. 39 ocorrendo aumente de pro-

ventos de inativos, a Diretoria da
Despesa Pública depositará, na conta
de que trata o artigo anterior, e de
uma só vez, imem.enela igual ao to-
tal da majoreção concedida para o
iesto	 eXerCIC10.

Art. 49 Os processos de concessão
de aposentadoeia permanecerão no
citado Instituto e unia cópia le nada 1

um •	 - .,a.

pesa Pública, obedecidas na seesentes
normas:

I — Aposentadoria por iniddidee,
Requsiemento do servidor ou da

repartição a que esteja subordinado; I
b) Certidão fornecida pela rapar-

tição empregadora, com todos os ele- ,!
mentos comprobatóries da situaaão
fencional do servidor, inclusive ven-
cimentos:

e) Segunda aia do laudo medico,
firmada pease membros da Junta de
Inspeção;

d) Cálculo das proventcs a que tem
direito o servidor de responsabilidade
do instituto;

e) Ato que concedeu a aposentado-1
ria, inclusive decisões homologaeisies
dos órgãos de revisão ou de recurso. I

ir — Apcseneadoria ordinmea os
mesmos el e in editos Pep s ta litee do
Item I, com exceçãc do laudo médico;

aja — Aposentadorm compulsória:
os mesmos elementos constantes do
item s. com etweaala do laudo médico,
incluindo-se prova de idade do ser-
viciar. .

Art. 5° As cópias cie que trate o
art. 49 formarão, na Diretardi
Despesa Público, processos reaulases
para a comessem des vanta gens asse-
guradas CO lei, e, concluídos, será
enviada ao Instituto pomunicateete
com a indicação elas difereneas sla
proventos a Cismo da Uni ese. sendo
iniciado o resuedivo pepaniente leasf
aras o cumprimento dessa assarei-
clade.

Art. 69 As el l snrisieetes desta iet
aplicam-se 41'18	 sot,i ; •0,1 j;•rs-;
a1/0SPOISCICSe aee sces banofir er
acareado à cento dee reeiiectiwis
ta aulas e-, cnsoesr.s tire ean +sa i .,:a
a ceise de laseitten de aposi , ateee-
ret e Peneete aee Feri-mie:elos e
prepa cios ein et :ira:ao Peblico.

Art. ie Nilo se incluem entre os
beneficiários desta Lei os serva:Lerei:
amparados pela Lei ri° 2.752, de 10
de abril de 12,36.

Art. 89 A 'presente Lei entro. cal
vigor na data de sua publicação.

Art. 99 Re-sedar -st na aispeicees
em contrário.

Brasília, 20 de janeiro de 100"::
da Inde_perdencio, e 70 da Repeblicn.

I. pasma.° Eratsco
Ociateo DUlltOss •
L. G. do Nascimento e Sit:•:,

LEI N9 5.236 -- DE 20 DE 3at,4E1D0 az 1067

AutOrIvt a abertura, pela. Secretaria de Finanças do Distrito Fede-ml, de
créditos espsciais no tolo? de Ci.i 60.035.275 tsesecetes ti:Mese, cinco
mil duzentos e setenta e cinco c.rawiros), para pagamento de desposas
realizadas nos exereicios de 1961 a 1968..

O Presidente da República

Peco saber que O Congresso Nacioaal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1e E' o Poder Executivo do Distrito Federai autorieado a abrir,
pela Secretaria de Finanças do Distrito Federal, créditos especiais no total
de Cr$ 60.005.275 (sessenta milhõas, cinco mil duzentos e setenta e cinco
oruzeiros), para pagamento de despesas efetuadas nos exercidos de 1951 a
196te discriminadas no Anexo que faz parte integrante desta Lei.

Art, 29 Os recursos necessários à abertura dasta credito serão obti-
dos, na forma do item TU do l-19 :te art. 43 da Lei n9 4.320, de 17 de mar-
ço de 165, da anulagaies parcial, eia igual valor, da dotação abaixo, do ore

çamento vigente da Prefeitura do Distrito Federal, cenforine a Lei n 9 4 8e9,
de 10 de dezembro cie 1e65

CÓDTOOS	 DES1CNAO \*0

Local	 Geral	 Secretaria de Administrs.ees
20.0.00	 3.0.0.0	 Despesas Correntes
-32.0.00	 3.2.0.0	 Transietrencias Correntes
32.8.0e	 3.2.8.0	 Centrenteseies de Previdência Saciei
32.8.01	 Contribuições de Previdência Social.

Art. 3e Os créditos especiais abertos por esta Lel vigorarão nos' exee-
cicies de 1966 e 1967.

Art. 49 Es-ta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
..Art. 59 Revogam-se as disposicões em centrares.
Bra.silia, 20 de janeiro de 1961; 146 e da Indepencleucia, e 79 ? da RePublice.

H. Casrai.1.0 Beatico
Oatapio Bulhões


